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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

LEI nº 2016 de 20/09/2019 CABEDELO, 06 A 10 DE NOVEMBRO DE 2023 

Prefciturs Municipal de Cabedelo 
Secearade Finanças 
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ALTERA A LEI MUNICIPAL 
Nº 2309, DE 11 DE JULHO DE " ê n .= 
2023 (IDO 204), E DA %A%,— á o on 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ks 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CABEDELO (PB): 

Fago saber que o Poder Legislativo decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º am substituídos os Anexos de Metas Fiscais e 

o Anexo de Riscos Fiscais, previstos nas alíneas “a” e “b” do 
parágrafo único do artigo 1º, da Lei Municipal nº 2.309/2023-LDO 
2024, pelos Anexos desta Lei. 

Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos 
€ os Anexos não substituídos por esta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Cabedelo (PB), aos 06 de novembro 
de 2023; 201º da Independência, 133º da República e 66º da 
Emancipação Política Cabedelense. 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO —— ) 
Prefeito E 

Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Secretaria de Finanças 
Órgão Ceatral de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Demonstrativo | - Metas Anuais 
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Página 02 Semanário - Cabedelo, 06 a 10 de Novembro de 2023 

Prefeitura Municipal de Cabedelo . 
Secretaria de Finangas . 
Órgão Central de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Demonstrativo 1 - Metas Anuais Exercício: 2024 
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Prefeitura Municipal de Cabedelo ' 
Secretaria de Finanças . 
Órgão Central de Contabilidade - LDO"- Lei de Diretrizes Orçamentárias ' 
Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercicio Anterior 

AME - Tabela 2 (LR, ar 1, §2° Inciso D) 
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Semanário - Cabedelo, 06 a 10 de Novembro de 2023 Página 03 

Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Secretaria de Finanças 
Órgão Central de Contabilidade - LDO"- Lei de Diretrizes Orgamentirias 
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos três Exercícios Exercício: 2024 

AMEF - Tabela 3 (LRF, art. 4º, §2°, Inciso If) 
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cmas 

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS 

ERRATA 

O Conselno Municipal de Assisténcia Social de Cabedelo-PB, torna 
piblico e a todos os interessados que considerando o EDITAL 
004/2023/CMAS, vem a piblico realizar a ERRATA de Publicagao para 
a corregao dotação orgamentaria conforme segue: 

ONDE SE LE: 

08 244 1019 2083 PROTEGAO SOCIAL BASICA 3300.00 OUTRAS 
DESPESAS CORRETES 3350.00 Transferéncias a Instituições 
Privadas sem Fins Lucrativos 3350.43 99 16600000 Subvengoes 
Sociais Fonte de Recurso: 16600000 — FNAS. 
LEIA-SE: 02.120 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL / FMAS 08 244 1019 2083 PROTEGAO SOCIAL BASICA 
3300.00 OUTRAS DESPESAS CORRETES 3350.00 Transferéncias a 
Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 3350.43 99 16600000 
Subvences Sociais Fonte de Recurso: 16600000 - FNAS. 

Cabedelo/PB, 06 de novembro 2023 

Presidente do CMAS de Cabedelo-PB 

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS 

RESOLUGAO 01412023 

PROJETOS PRE-APROVADOS 

Dispõe sobre a pré-aprovação de projetos do 
edital 00412023 dos projetos que poderão 
formalizar parceria entre o FMASICMAS e as 
Organizações da Sociedade Civil para execução 
de atividades em regime de mútua cooperação 
por meio de termo de fomento, a ser firmado no 
ano de 2023. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS, 
no uso de suas atribuições legais, com fulcro da Lei Municipal nº 826/96 e Lei 
Municipal nº 827/96, e considerando o processo de escolha através da comisséo de 
avaliação, 

Resolve: 

At 1° Publicar os projetos pré-aprovados conforme Edital 004/2023 do 
CMAS deCabedelo-PB conforme relação a seguir: 

| - Espago Cidadao Familias em Ação. 

11 - Liga Cabedelense de Desportos. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta resolução entra em vigor 
a partir desta data. 

Cabedelo, 09 de novembro de 2023, 

FRANCE KARLA DA SILVA 
Presiderte do CMAS 

Rua Estudante Paulo Maia - Cabedelo - Paraiba 
Cep 58310-000 / fone: (83) 3250 3167 

Email: emdca&cabedelo.pb.gov.br 

Semanário - Cabedelo, 06 a 10 de Novembro de 2023 

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação 

[ 

ATO DE DESIGNAGAO DE FISCAL DE CONTRATO 

Designa  seidor — para 
acompanhar e fiscalizar a 
'execução deste contrato. 

Contato: 0029472023 
Ref. Pregão Eletrônico nº 00019/2023 

Obijeto Contratual: Contratação de Solução Centralizada de Voz IP, com 
estrutura de comunicações Unificadas e PABX Virtual em Nuvem, baseado em 
protocolo SIP e tecnologias VolP (Voz sobre ), fomecimento de equipamentos 
para diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Cabedelo, 

O Sr. EVILÁSIO CAVALCANTI NETO, Secretário de Ciência, Tecnologia e 
Inovação, no uso de suas atrbuições legais, considerando o disposto no art. 67 
da Lei 8685, de 21 de junho de 1933, e a celebração de Contrato entre a(o) 
Prefeitura Municipal de Cabedelo/PB, como CONTRATANTE e Stecret 
Informatica Ltda (Tely), como CONTRATADA. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor Carlos Delano de Araújo Brandão, matrcula nº 
403498, inscrito no CPF nº 019.628.624-40, o qual ocupada a função de 
Secretário Adjunto, lotado na Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação, 
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado. 

AArt. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá: 

5 - Zetr pelo fel cumprinent do conteto, anctando em registo própio — /) 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário & loguianzação e u doe deledos s ) et s e e soprovidêncissque uimapessaremo À 
Sua competência, nos termos da lei, 

11 -Avaliar, ontinuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materia 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do) 
contrato, e durante o eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação | 
das penalidades legaimente estabelecidas: 
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Rua Creuza Josefa Morato, 55, Intermares - Cabedelo/PB 
Edificio San Patrick Sala 201 

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

, Tecnologia e Inovação 

Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 

Cabedelo, 4 de agosto de 2023. 
E i 

/ 
VALCANTI NETÔ 
Tecnologia e Inovação 

Rua Creuza Joseta Morato, 355, Intermares - Cabedelo/PB 
féifício San Patríck, Sala 201 Pt
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RESOLUÇÃO DO CMS DE CABEDELO N. 169 de 01 de Novembro de 2023 

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 
Secretaria de Saúde 

CABEDELO  Conselho Municipal de Saúde 

O Plenário do Conseho Municipai de Saúde, em sua 257* (ducentêsima quinquagésima sétima). 
Reundo Ordnária. reslzada, no dia 31/102023 na saia da secretaria de saúde, no usa de suas 
competências regimentais ¢ atribuições conferidas ool Lei nº & 080, de 19 de novembro de 1950, e 
pela Lei 8 142, de 28 de dezembro de 1990, e na Lei Municpal nº 1699 de 11 de Março de 2014, 
conforme o Regimento intemo o Conselho Municipal de Saúde de Cabedelo agrovado em 03 de AbAl 
de 2014, 

Considerando os arigos 196, 167 e 198 da Consttuição Federal que determinam o funcionamento das 
ações e senvços em saúde, a Lei Nº ADSO/SO que tata dos prncipios do Sistema Único de Saude 
SUS e em contormidade com a Lei & 14250 que rata da paricipação popular na gestão do SUS; 

Considerando a Portaria GMMS, 1517 de 03 de Oututro de 2023, que il processo de seleção 
para partcipação em madaldades específcas do eixo de Saúde nc âmiito do Programe de Aceleração. 
o Crescimento (Novo PAC). 

RESOLVE: 

181 à proposta de credenciamento da Prefeitura Municipal de Cabedelo para 3 
Unidade de Saids de Família - PONTA DE CAMPINA. 

a 
Construçãs 
/An 2º - Este Resclução entra em vigor na data de sua publcação. 

Vitor Hugo 
Pretito do Mury 

Rua Duque de Caxias, /N - Centro - Cabedelo/PB 
CEP: S8100-263 - Telefone: (83) 3250-3153 

ESTADO DA PARAÍBA . 

GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO \/\ 

Secretaria de Saúde > 
Conselho Municipal de Saúde 

RESOLUÇÃO DO CMS DE CABEDELO N. 170 de 01 de Novembro de 2023 

O Plenário do Conseho Municpal de Saúde, em sua 267 (ducentesima quinquagésima sétma). 
Reundo Orániria, resizada, no da 31/10/2023 na sala da secretania do saúde, no uso de suas 
competências regimentais é atibuições conferisas pela Lei nº & 080, de 19 de novembro de 1990, e 
pel Lot E.142, de 28 de dezembro de 1990, ¢ na Lei Municpal nº 1699 de 11 de Março de 2014, ¢ 
conforme o Regimento Intermo do Conseito Muricipal de Saúde de Cabedelo agrovado em 03 de Abril 
de 2014; 

Consigerando 0 arigos 196, 67 e 198 da Consttução Federal que determinam o funcioramento das 
ações e serviços em saúde, a Lei Nº 808090 que vrata dos príncipios do Sistema Úrico de Saúde — 
SUS e om confomidade com a Lei &. 142180 que vata da partiipação popular na gestão do SUS, 

Considerando a Portaria GMIMS, 1.517 de 09 de Oututro de 2023, que instíui processo de selação 
para paricipação em modaidades essecíficas do emo da Saúde no âmbito do Programa de Aceleração 
o Crescimento (Novo PAC) 

RESOLVE: 

Aprovar à proposta de credenciamento da Prefeitura Municipal de C: 
Unidade de Saúde de Famíla - RECANTO DO POGO. 

mm 
Construção. 
A2 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Presidente do CMS de Cabodelo 

Homlgn sk o CHB n 176g e Mevemire e 29 

/ vrer Hugo g— P s gl i 

Rua Dugue de Caxias, S/N - Centro - Cabedelo/PB 
CEP. S8100-263 - Telefone: (83) 3250-3153 
—— 
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RESOLUÇÃO DO CMS DE CABEDELO N 171 de 01 de Novembro de 2023 

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 
Secretaria de Saúde 

CABEDELO  cConselho Municipal de Saúde 

O Plenário do Conseho Municipal de Saúde, em sua 257* (ducentêsima quinquagêsima sétime), 
Reunião Ordinária, reaizada, no da 311102023 na sai da secretara de saúde, no uso de suas 
(competências regimentais e atíbuições conferidas pela Lei nº 8 080, de 19 de novembro de 1930, e 
pela Lei E 142, de 28 de dezembro de 1950, e na Lo Municpal º 1690 de 11 de Março de 2014, o 
conforme o Regimento Interno do Conseiho Municipai de Saúde de Cabedeio aprovado em 03 de Ao 
o204 

(Considerando o artgos 196, 197 e 198 da Consttuição Federal que determinam o funcionamento das. 
(0ções o senvios em saúde, a Lei Nº BOBO/9O que vata dos prncipios do Sistema Único de Saúde — 
SUS e em conformidade com a Lei & 14250 que trata da partcipação popuiar na gestão do SUS, 

(Considerando a Portaria GMAJS, 1517 de 09 de Oututro de 2023, que instivi processo de seleção 
para parioçação em modalidades especificas do exo da Saude no âmbio do Programa de Acsleração 
0 Crescimento (Novo PAC). 

RESOLVE: 

At 1c Aprovar 3 e credenciamento da Prefeitura Municpal de Cabedelo para a 
(Construção da Unidade de Saúde de Família - CAMALAÚ. 
/A 2º - Esta Resolução ontra em vígor na data de sua publcac 

Homologo a Resclução do CMS n.º 17790 01 de Novembro de 2023. 

vror HugÉ/plioto casteitano et do Muglcipio de Cabedelo-Pb 

s Duque de Cavias, /N - Centro - Cabedelo PB CEP: 39100263 - Telefone: (83) 3250-3153 

—— | 
ESTADO DA PARAÍBA . 

GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria de Saúde E 
CABEDELO  Conselho Municipal de Saúde ocA Em 

RESOLUÇÃO DO CMS DE CABEDELD N.º 172 de 01 de Novembro de 2023 

0 Pianário do Conselho Municipsl de Saúde, em sua 257º (ducentésima quinquagésima sófime), 
Reunião Ordinária, reslizade, no dia 31/10/2023 na sala de secretaria de saúde, no uso de suas 
competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº § 020, de 19 de novembro de 1990, e 
pela Lei 8.142, de 28 de dezembro do 1920, e na Lei Municpal nº 1609 de 11 de Merço do 2014 
conforme o Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde de Cabedelo aprovado em 03 de Al 
e 

s arigos 196,197 e 198 da Cc Federal que determinam o fur s 
ações e senios em saúde, a Lei Nº GOS0 que trata dos principios do Sistema Unico de Saúde — 
SUS e em confomidade com a Lei 6,142/00 que irita da paricipação popular na gastão do SUS 

Considerando a Portaria GMIMS, 1.517 de 09 de Dutubro de 2023, que insttui processo de seleção 
para participação em modalidades específicas do ek da Saúde no âmbito do Programa de Aceleração 
o Crescimento (Novo PAC). 

RESOLVE: 

a 
Construção da Unidade 

Aprovar 3 proposta de credenciamento da Prefeitura Municipal de Cabedelo para a 
Saúde de Familla - RENASCER N. 

A 2º - Esta Resclução entra em vígor na data de sua publicação. 

Nosa Ln L e 2 i Pinto de Lo Neto 
Presidente do CHS de Cabedsio 

Homologo a Resolução do CMS nº 1724 01 de Novembro de 2023 

Vit m,., - oto Castelliano 
Prefeito do Muni muu- Cabedelo-Pb 

Rua Dugue de Caxias, S/N - Centro - Cabedelo /PB 
CEP: 58100-263 - Telefone: (83) 3250-3153 
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RESOLUÇÃO DO CMS DE CABEDELO N. 173 de 01 de Novembro de 2023 

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 
Secretaria de Saúde 

CABEDELO  cConselhoMunicipal de Saúde ) 

0 Plenário do Conselho Municipal do Saúde, em sua 257º (ducentásima quinquagêsima séfima), 
Reunião Ordinária, realzada, no dia 31/10/2023 na sala da secretaria de saúde, no uso de suas 
competências egimentas e atribuições pela Lei 8050, de 19 de 9%, e 
pela Lei 8 142, de 28 de dezembro de 1990, o Lel Municpal º 1699 de 11 de Março de 2014, e 
conforme o Regimento Intemo do Conselho Municipsl de Saúde de Cabadelo aprovado em 03 do Abrl 
d 2014 

Considerando os arigos 196, 157 e 198 da Consttução Federal que determinam o funcionamento cas. 
ações e seviços em saúde, a Lei Nº BOBO'SO que irafa dos principios do Sistema Unio de Saúde — 
SUS & em contommídade com a Lei 8.142/90 que vata da paricipação popuiar na gestão do SUS; 

Considerando a Portaria GUMS, 1.517 de 08 de Outubro de 2023, que instiui processo de seleção 
para partciçação em modalidades específicas do e da Saúde no âmbto do Programa de Aceleração 
o Crescimento (Novo PAC). 

RESOLVE: 

A 1º - Aprovar a proposta de credenciamento da Prefeitura Mur 
(Construção da Unidade de Saúde de Família - OCEANIA 
At 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Kb Pl me L s 
Naido Pinto de Lemos Neto 
Presidente do CMS de Cabedelo 
. S 

Y, 
Vior Hugo Peidoto Castatano 

Prefeito do Muniipio de Cabedelo-Po 

Rua Duque de Caxias, S/N - Centro - Cabedelo/PE 
CEP: 58100-263 - Telefone: (83) 3250-3153 

RESOLUGAO DO CMS DE CABEDELO N- 174 de 01 de Novembro de 2023 

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 
Secretaria de Saúde 

CABEDELO  Conselho Municipal de Saúde 

 Pronario do Censeho Municipal de Sadde, em sua 257" (ducentêsima quinquagêsima setima), 
Reunião Ordinária, realizada, no dia 31102023 na sala da secretaris de saúde, no uso de sues 
comgeténces regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 03D, de 19 de novembro de 1990, é 
pela Lei 6 142, de 20 de dezembro e 1990, e na Lei Municpal º 1699 de 11 de Março de 2014, & 
corfome o Regimento Intemo do Canselho Municips! de Saúde de Cabedelo aprovado em 03 de Abrl 
0207 

(Considerando os ariigos 196, 197 e 198 da Constiuição Federal que determinam o funcionamento das 
26025 e serviços em saúde, a Lei Nº 508050 que trata dos princiios do Sistema Único de Saúde — 
SUS e em conformídade com a Lei 6.142/80 que vata da paricinação popular na gestão do SUS 

Consderando a Portaria GMIMS, 1 517 de 09 de Outubro de 2023, que st processo de seleção 
para parteipação em modalidades específcas do eixo da Saúde no âmbito do Programa de Aceleração 
0 Crescimento (Novo PAC). 

RESOLVE: 

At 1º - Aprovar a proposta de credenciamento da Prefeitura Municipal de Cabedelo para a 
aquisição do duae UOM - UNIDADE ODONTOLÓGICA MOVEL. 
A 2~ Esta Resolução entra em vígor na data de sua publcação. 

Ni Pal ma ). 
ivaldo Pinto de Lemos Neto 

o Cabedelo 

Vitor Hugo Pelíoto Castelliano 
Prefeito do Municiplo de Cabedelo-Pb 

Rua Duque de Caxias, S/N - Centro - Cabedelo/P3 
CEP: 58100-263 - Telefone: (83) 3250-3153 

Semanário - Cabedelo, 06 a 10 de Novembro de 2023 
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RESOLUÇÃO DO CMS DE CABEDELO Nº 175 de 01 de Novembro de 2023 

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 
Secretaria de Saúde 

CABEDELO  Conselho Municipal de Saúde 
S 

© Planiro do Canselho Munkcíça de Saúde, em sua 257" (ducentésima quincuagesina sétima), 
Reunião Oránária, resizada, no da 31/10/2023 na sala da secretara de saúde, no uso de suas. 
competências regimentais e atibuições conferidas pele Lei 1 8080, de 19 de novembro de 1990. é 
peia Lei 8142, de 28 de dezembro de 1990, 0 na Lei Municpal nº 1650 de 11 de Março de 2014, 
Contorme o Regimento Interno do Conseiho Municiçal de Saúde de Cabedelo agrovado em 03 de Abrl 
de 204 

Considerando os artígos 196, 197 e 198 da Constiuição Federal que determinam o funcionamento das 
“ações e serviços em enúde, a Lei Nº BOBOISO que trate dos prncipos do Sistema (o de Saúe — 
SUS e em contormidade com a Lei & 142/90 que vata da paricipação popular na gestão do SUS; 

a 23, que instivi processo de seleção Considerando a Portada GMMS, 1.517 de 08 de Outubro de 2023, que instiwi pr 
para partcipação em modaldades específcas do ex da Saúde no ambro do Programa de Aceleração 
o Crescimento (Novo PAC). 

RESOLVE: 
Cabedelo pars 3 At 1º - Aprovar a propesta de cradsnciamento da Prefeitura Municipal de 

DESCENTRALZAGAO DO SAMU CABEDELO, com uma USB (Unidade de Suporte Básico) ¢ uma 
USA (Unidade de Suports Avançado). 

et 2º - Este Resolução enta em vgor na data de sua publicação. 

Yot É 
ivaído Pínto de Lomos Noto. 

Presidente do CMS de Cabedelo 

Homologo a Resolugho do CMS . 175 de 94 de Novembro de 202 

Vitor Hugo Peixoto Castelliano 
Prefeito do Muniéipio de Cabedelo-Pb 

Rua Duque de Caxias, S/N - Centro - Cabedelo PE 
CEP:58100-263 - Telefone: (83) 3250-3153 

RESOLUGAO DO CMS DE CABEDELO N- 176 de 01 de Novembro de 2023 

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 
Secretaria de Saúde 

CABEDELO  Conselho Municipal de Saúde 

© Prenário do Conseo Municipal de Saúde, em sua 257 (ducentésima quinquagésima sétima), 
Reunido Ordinária, realzada, no dia 31102023 na sala da secretaria de saúde, no uso de suas 
competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8 080, de 19 de novembro de 1990, e 
pela Lei 142, de 28 de dezembro de 1990, e na Lei Municpal nº 1699 de 11 de Março de 2014, e 
conforme o Regimento Intero do Canselho Municipal de Saúde de Cabedelo aprovado em 03 de Abrl 
de 2014; 

Considerando osarigo 196, 197 e 198 da Constiuição Federal que deferminam o funcionamento das 
acbes e sevços em saúde, a Lei Nº 0800 que trata dos principios do Sistema Único de Saúde — 
SUS e em corformidade com a Lei 6 142/90 que ata da paricipação popular na gesião do SUS, 

Considerando a Portaria GMIMS, 1.517 e 09 de Outubro de 2023, que insítui processo de seleção 
pars partcipação em modalidades específcas do eixo da Saúde no âmbito do Programa de Aceleração 
0 Crescimento (Novo PAC). 

RESOLVE: 

At 1º - Aprovar a proposta de credenciamento da Prefeitura Municipal de Cabedelo para a 
aquisição de uma UNIDADE DE EMBARCAÇÃO DE SUPORTE BASICO. 
AA 2º - Esta Resolução enva em vigor na data de sua publicação. 

Yoo fl sl L 
ivaído Pito de Lemos Neto 
Presidente do CMS de Cabedelo 

Homologo a Resolução do CMS n. 176 de 01 de Novembro de 2023. 

Vitor Hugo Peixóto Castoliano. 
Prefeito de Município de Cabedsio-Pb 

Rua Duque de Caxias, S/N - Centro - Cabedelo PB 
CEP: S8100-263 - Telefone: (83) 3250-3153 
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ESTADO DA PARATBA \a ESTADO DA PARAÍBA \ 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO ‘GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO \/\ 
Secretaria de Satide %/“ Secretaria de Saúde E 

CABEDELO  Conselho Municipal de Saúde míª SCABEDELO Conselho Municipal de Saúde Dc 

RESOLUÇÃO DO CMS DE CABEDELO N 177 de 01 de Novembro de 2023 "RESOLUGAO DO CMS DE CABEDELO MP 178 de 09 da Novembro de 2023 

O presidente desse Conseino Municiçal de Saúde, expascioraimarte, Ac Refarendum, no uso de suas. 0 Plenário do Conseho Muricial de Saúde, em sua 257º (ducentésima quinquagésima sétima). S e a A Tn a - 
Reunião Ordnára, reazada, 10 dia 31/1072023 na saia da secretaria de saúde, no uso de suas 
competências regimentais e aibuições conferidas pela Lei nº & 080, de 19 de novembro de 1980, e pel Lol 8442, de 28 de dezembro de 1000, e na Lei Municpel 1060 de 11 de Merço de 2014 e o Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e na Lei Municpal nº 199 de 11 de Merço de 2014, e contorme o Regimanto Intemo do Conseiho Municípal de Saúde de Cabedeio aprovado em 09 e AAA 
conforme o Regimento Intemo do Conselho Murícipal de Saide de Cabedelo aprovado em 03 de A em 
o2014 (Considerando os arigos 196, 167 e 198 da Consttução Federa! que Geerminam o funconamento das 

a5ts 0 serviços em saúde, a Lei Nº 60800 que trata dos principios do Sistema Único de Saúce — (Considerando s arigos 196, 197 e 198 da Constuição Federal que deteminam o funcionament s oo Pecera & o SUS e em conformidade com a Lei 814260 que trata da paricipação popuar na gestão do SUS; (ações é serviços em saúde, a Lo Nº BOSQ/SO que trata dos princípios do Sstema Único de Saúde — 
SUS 6 em conformidade com a Lei 8.142/90 que tata da participação popuar na gestão do SUS; 

Consderando a Portaria GMANS, 1755 de 07 de Novembro de 2023, que st processo de seleção 
para partcipação em modalidades específicas do eixo da Saude no ambito do Programa de Aceieração. 
o Crescimento (Novo PAC), que possibilicu s adesão dos municiios, que anteromente não 
estavam corsicerados eegivess. 

Considerando a Portara GMMS, 1517 de 08 de Outubro de 2023, que i processo de seleção 
pera pericipação em modaidades especlicas do eixo da Saúde no âmbito do Programa de Aceleração 
do Crescimento (Novo PAC). 

RESOLVE: mesouve: 
A1 - Aprovar à proposta de credenciamento da Prefeitura Municipal de Cabedelo para 3 
Construção do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS N. A1 Aprovar à proposta de credenciamento da Prefeitura Muniipal de Cabedelo para a 

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO FÍSICA E INTELECTUAL — 
CERIL /A 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
4.2 - Esta Resclução entra em vígor na data de sua publicação. 

U fl mah 
B e Rz aido Pinto de Lemos Neto 
Naldo Pínto de Lemos Neto Prosidente do CMS de Cabedeio 

Presidente do CMS de Cabedelo Homologo a Resolução do CMS n.º 179 de 09 de Novembro de 2023 
Momologo a Resclução do CMS nº 177 ds 01 de Novembro s 2023. ” 

W_.,Á,.:m,. s d6 it camano 
Prefeito do Município de Cabedelo-Pb 

Rua Duque de Caxias, S/N - Centro - Cabedelo/PB. s Dugue de oo S - Centr - Cabedelo/P0 
o o i CEP: 58100-263 - Telefone: (83) 3250-3153 (CEP: 58100-263 - Telefone: (83) 3250-3153 

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 
Secretaria de Saúde 
Conselho Municipal de Saúde la 

RESOLUGAO DO CHS DE CABEDELO N 178 de 01 de Novembro de 2023 

O Penáro do Conseilho Muncips! de Saúde, em 8 257º (cucentêsima qunquagêsima sétima), 
Reunião Oránária, resizads, no da 31/10/2023 na ssle da secretara de seúde, no uso de suas 
competências regimentais e atibuições conferidas pela Lei nº & 0BO, de 19 de novembro de 1990, o 
pela Lei E.142, de 28 de dezembro de 1960, e na Lei Muricpal nº 18989 de 11 e Margo de 2014, e 
conforme o Regimanto Intemo do Conseiho Municipel de Saúse de Cabedelo aprovado em 03 de Abri 
g 2016 

Considerando os arigos 196, 197 e 198 da Consttuição Federal que detenminam o funcionamento das 
acbes e serviços em saúde, a Lei Nº 808050 que trata dos princpos do Sistama Único de Saúde — 
SUS e em contormidade com a Lei 8 142/60 que vata 2 parfcpação popuiar na gestão do SUS, 

Considerando a Portaria GMMS, 960 de 17 de Juho de 2023, que nst sobr recursos previsios a 
serem repassados para os profissionais que compõe as Equipes de Saúde Bucal e Coordenação de 
Saúde Bucal do Município de Catedelo. 

RESOLVE: 

A 19 - Aprovar à proposta de que o8 recursos previstos sejam repassados de forma integral 
para os profisslonais da Saúde Bucal. A distribuição do percentual dos valores será de 60% 

sim como o 
mesmo percentual de valores para a Coordenação de Saúde Buci 
para ASB. 
AL 2~ Esta Resclução entra em vígor na data de sua publicação. 

B Pl ey 
Waldo Pinto de Leros Neto 
Presigente do S de Cabedelo 

Homologo a Resolução do CMS 173/ 01 de Novembro de 2023. 

Vitor Hugo eixoto Casteliano 
Pretero do Múnicipio de Cabedeio-PD 

Rua Duque de Caxias, S/N - Contro - Cabedelo/PB 
CEP: SB100-263 - Telefone: (83) 3250-3153 

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 
Secretaria de Segurança Municipal 

SABEDELO — eDefesada Cidadania 
PORTARIA Nº 050/2023/GSSDCISSMDC 

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA MUNICIPAL E DEFESA DA CIDADANIA DE 
CABEDELO e COMANDANTE GERAL DA GUARDA METROPOLITANA DE CABEDELO, no uso de 
suas atribuições logais que Ihe são conferidas no 63º do Art 12 da Lei Municipal nº 1472, de 30 de 
dezembro de 2000 

RESOLVE 

Ar. 1º Elogiar o Guarda Metropoítano ELNALDO GOMES CHAVES, maticia nº 
102.046-0, pelo bom desempenho de suas atribuições, no âmbilo da Guarda Nelrpoltana de Cabedelo. 

AR 2º Esta Portaria enra em vígor na deta de sua expedição. 

Gatinete do Secretário de Segurança Muricipsl e Defesa da Cidadania, 25 de outubro de 2023 

GM MAGALHÃES GALVAO LOURENÇO 
Secretário do Sogurança Muricipal o Defesa da Cidadania 
‘Comandanic Geral da Guarda Metropoltana e Cabedelo 

Rua Benfco de Oliveira Lima, 371 - Camboinha 1l - Cabedelo-PE 
(CBP: 56.101-383 - Telefone: (1) 3206-0550 
Emailguardamunicipal@cabedelo pbgov.br 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria de Seguranga Municipal 
M e Defesa da Cidadania 

PORTARIA Nº 051/2023/GSSDCISSMDC 

0 SECRETARIO DE SEGURANGA MUNICIPAL E DEFESA DA CIDADANIA DE 
(CABEDELO e COMANDANTE GERAL DA GUARDA METROPOLITANA DE CABEDELO, no uso de 
suas atribuições logis que lhe são conferidas no 63º do Art. 12 ds Lei Muricipal n 1472, de 30 de 
dezembro de 2008 

RESOLVE: 

A 1º Eogiar a Guards Metropoltana LUCIANE FLORES NOGUEIRA, metricula nº 
101.136:3, pelo bom desampenho de suas atibuições, no ámbilo da Guarda Metropottana de Cabedelo. 

Ar 2º Esta Portaria ena em vígor na deta de sua expedição. 

Gatinete do Secretário de Segurança Muricipal e Defesa da Cidadania, 25 de outubro de 2023 

GM MAGALHÃES GALVAO LOURENGO 
Secretário do Segurança Muriícipal e Defesa da Cidadania 
‘Comandanic Geral da Guarda Metropoltana e Cabedelo 

Rua Benício de Oliveira Lima, 371 - Camboinha 1 - Cabedelo-PR. 
(HEP: SB101-383 - Telefone: (83) 3206-0550 
EE-mall: guardamuntcipal Ocabedelo pbgovbr 

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria de Segurança Municipal 
M e Defesa da Cidadania 

PORTARIA N° 052/2023/GSSDCISSMDC 

O SECRETARIO DE SEGURANGA MUNICIPAL E DEFESA DA CIDADANA DE 
(CABEDELO e COMANDANTE GERAL DA GUARDA METROPOLITANA DE CABEDELO, no uso de 
suas lriuiges logis que Ihe são conferidas no $3º do Art. 12 de Lei Municipel n 1472, de 30 de 
dezembro de 2008 

RESOLVE: 

An 1º Eogar a Guarda Metopoltana GEISA SOARES TAVARES DA SLVA, 
matícula nº 08.748-1, pelo bom desempenho de suas atrbuiçes, n ámbilo da Guarda Metropoltana 
de Cabedelo. 

Ar 2º Esta Portaria enta em vígor na data de sua expedição. 

Gatinete do Secretário de Segurança Muricipsl e Defesa da Cidadania, 25 de outubro de 2023 

GM MAGALHÃES GALVÃO LOURENGO 
Secretário de Segurança Muricipal e Defesa da Cidadania 
Comendante Geral da Guarda Meropolitana de Cabedelo 

i 
i 

Rua Benício de Oliveira Lima, 371 - Camboinha 1 - Cabedelo-PR. 
(HEP: SB101-383 - Telefone: (83) 3206-0550 
EE-mall: guardamuntcipal Ocabedelo pbgovbr A | 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria de Segurança Municipal 
M e Defesa da Cidadania 

PORTARIA Nº 05312023/GSSDCISSMDC 

0 SECRETARIO DE SEGURANGA MUNICIPAL E DEFESA DA CIDADANIA DE 
(CABEDELO e COMANDANTE GERAL DA GUARDA METROPOLITANA DE CABEDELO, no uso de 
suas atribuições logis que lhe são conferidas no 63º do Art. 12 ds Lei Muricipal n 1472, de 30 de 
dezembro de 2008 

RESOLVE: 

At 1º Bogiar a Guerda Metopoliana INGRID ADLA DE OLIVEIRA GOMES, 
maticula nº 08.772.3, polo bom desemponho de suas abuções, o âmbio da Guarda Motopofiara 
de Cebedelo, 

Ar 2º Esta Portaria enta em vigor na deta de sua expedição. 

Gatinete do Secretário de Segurança Muricipal e Defesa da Cidadania, 25 de outubro de 2023 

GM MAGALHÃES GALVAO LOURENGO 
Secretário do Segurança Murícipal e Defesa da Cidadania 
‘Comandanic Geral da Guarda Metropoltana de Cabedelo 
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Rua Benício de Oliveira Lima, 371 - Camboinha 1 - Cabedelo-PR. 
(HEP: SB101-383 - Telefone: (83) 3206-0550 
EE-mall: guardamuntcipal Ocabedelo pbgovbr ! 

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria de Segurança Municipal 
M e Defesa da Cidadania 

PORTARIA Nº 0542023/GSSDCISSMDC 

0 SECRETARIO DE SEGURANGA MUNICIPAL E DEFESA DA CIDADANIA DE 
(CABEDELO e COMANDANTE GERAL DA GUARDA METROPOLITANA DE CABEDELO, no uso de 
suas atribuições logis que lhe são conferidas no 63º do Art. 12 ds Lei Muricipal n 1472, de 30 de 
dezembro de 2008 

RESOLVE: 

At 1º Eogiar a Guarda Motopoítana KALINY COSTA DOS ANJOS, maticda nº 
140967-8, pelo bom desempenho de suas atrbuições, no âmbito da Guarda Metropoitana de Cabedelo, 

An 2º Esta Portaria entra em vígor nº deta de sua expedição. 

Gatinete do Secretário de Segurança Muriipl e Defesa da Cidadania, 25 de outubro de 2023 

GM MAGALHÃES GALVÃO LOURENGO 
Secretário de Segurança Muricipal e Defesa da Cidadania 
Comendante Geral da Guarda Metropoliana de Cabedelo 

Rua Benício de Oliveira Lima, 371 - Camboinha 1 - Cabedelo-PR. 
(HEP: SB101-383 - Telefone: (83) 3206-0550 
EE-mall: guardamuntcipal Ocabedelo pbgovbr 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria de Segurança Municipal 
—m.'.)fl'g e Defesa da Cidadania 

PORTARIA Nº 055/2023/GSSDC/SSMDC 

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA MUNICIPAL E DEFESA DA CIDADANIA DE 
CABEDELO o COMANDANTE GERAL DA GUARDA METROPOLITANA DE CABEDELO, no uso do 
suas atrbuíções logais que Ihe são confenides no $3º do A, 12 da Lei Muricipal nº 1472, de 30 & 
dezembro de 2008 

RESOLVE. 

At 1º Elogiar  Guarda Nelrpoftana MARIA JOSE FERRERA PAIVA, matricula nº 
100.95:8, pelo bom desampenho de suas atrbuições, no âmbito da Guarda Metropoltana do Cabedelo. 

At 2° Esta Portaria enva em vigor na data de sua expedição, 

Gatineto do Socrotário do Segurança Municipal o Defosa da Cidadanis, 25 de outubro de 2023 

GM MAGALHÃES GALVÃO LOURENÇO. 
Socretáno de Sogurança Municípal o Defesa da Cidadania 
Comendante Geral de Guarda Metropoltana de Cabedelo 

Rua Benício de Oliveira Lima, 371 - Camboinha 
(EP: SE101-383 - Telefone: (83) 3206-0550 
EE-mall: guardamuntclpal&cabedelo pbgov.r 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria de Segurança Municipal 
—m.'.)fl'g e Defesa da Cidadania 

PORTARIA Nº 056/2023/GSSDC/SSMDC 

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA MUNICIPAL E DEFESA DA CIDADANIA DE 
CABEDELO o COMANDANTE GERAL DA GUARDA METROPOLITANA DE CABEDELO, no uso do 
suas atrbuíções logais que Ihe são confenides no $3º do A, 12 da Lei Muricipal nº 1472, de 30 & 
dezembro de 2008 

RESOLVE. 

At 1º Sogiar o Guarda Netropaltano JOAB LUIZ LOPES DOS SANTOS, matiodan® 
033324, pelo bom desampenho do suas atribuições, no âmbito da Guarda Metropoltana do Cabedob 

At 2° Esta Portaria enva em vigor na data de sua expedição, 

Gatineto do Socrotário do Segurança Municipal o Defosa da Cidadanis, 25 de outubro de 2023 

GM MAGALHÃES GALVÃO LOURENÇO. 
Secretáro de Sequrenca Municípal e Defesa da Cidadania 
Comandante Geral da Guarda Metropoltana de Cabedelo 

Rua Benício de Oliveira Lima, 371 - Camboinha 
(EP: SE101-383 - Telefone: (83) 3206-0550 
EE-mall: guardamuntclpal&cabedelo pbgov.r 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria de Seguranga Municipal 
—m.'.)fl'g e Defesa da Cidadania 

PORTARIA Nº 057/2023/GSSDC/SSMDC. 

O SECRETÁRIO D SEGURANÇA MUNICIPAL E DEFESA DA CIDADANIA DE 
CABEDELO o COMANDANTE GERRL DA GUARDA METROPOLITANA DE CABEDELO, no uso do 
suas atrbuíções logais que Iho são onfenides no $3º do A, 12 da Lei Municipal nº 1472, de 30 de 
dezembro de 2008 

RESOLVE: 

At 1º Bogiar o Guarda Metropoltano TGO RODRIGUES CUNHA, metícuia nº 
105.533:6, pelo bom desempenho de suas atrbuições, no âmbito da Guarda Metropoltana de Cabedelo. 

A 2° Esta Portara it om vigor na data de sua expedição, 

Gatineto do Socretário do Segurança Municipal o Defosa da Cidadanis, 25 de outubro de 2023 

GM MAGALHÃES GALVÃO LOURENGO 
Socretário de Segurança Municípal e Defesa da Cidadania 
Comandante Geral da Guarda Metropoltana de Cabedelo 

Csbedelo-PE Rua Benício de Oliveira Lima, 371 - Camboinha 1l 
(EP: SB101-383 - Telefone: (83) 3206-0550 
EE-mall: guardamuntcipal&cabedelo.pbagov.dr 

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria de Seguranga Municipal 
—m.'.)fl'g e Defesa da Cidadania 

PORTARIA Nº 058/2023/GSSDC/SSMDC. 

O SECRETÁRIO D SEGURANÇA MUNICIPAL E DEFESA DA CIDADANIA DE 
CABEDELO o COMANDANTE GERRL DA GUARDA METROPOLITANA DE CABEDELO, no uso do 
suas atrbuíções logais que Iho são onfenides no $3º do A, 12 da Lei Municipal nº 1472, de 30 de 
dezembro de 2008 

RESOLVE: 

At 1 Elogiar o Guarda Metropoltano TIAGO DOS SANTOS TARGINO, matricula nº 
108 76.6, pelo bom desempenho de suas atrbuições, no âmbito da Guarda Metropoltana do Cabedelo. 

A 2° Esta Portara it om vigor na data de sua expedição, 

Gatineto do Socretário do Segurança Municipal o Defosa da Cidadanis, 25 de outubro de 2023 

GM MAGALHÃES GALVÃO LOURENGO 
Socretário de Segurança Municípal e Defesa da Cidadania 
Comandante Geral da Guarda Metropoltana de Cabedelo 

Rua Benício de Oliveira Lima, 371 - Camboinha 1l 
(EP: SB101-383 - Telefone: (83) 3206-0550 
EE-mall: guardamuntcipal&cabedelo.pbagov.dr 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria de Segurança Municipal 
&A-BE_PEB e Defesa da Cidadania 

FORTARIA N° 050/2023/GSSDCISSMDC 

O SECRETARIO DE SECURANGA MUNICIPAL E DEFESA DA GIDADANA DE 
CABEDELO o COMANDANTE GERAL DA GUARDA VETROPOLITANA DE CABEDELO, no uso do 
suas etribuções logais que h são confendas no §3° do Art. 12 da Lei Municipal nº 1472, de 30 de 
dezembro de 209 

RESOLVE: 

A 1º Elogiar é Guarda Metopoltana WILKA FERNANDES RIBEIRO, maticula rº 
(08.772.6, pelo bom desempenho de suas atribuições, no âmbito da Guarda Metropolitana de Cabedelo. 

Art.2° Esta Portaria entra em vígor na data de sua expedição. 

Gabineto do Socretáro do Sogurança Municipal  Defesa da Cidadar 

GM MAGALHÃES GALVÃO LOURENGO 
Secretário de Segurança Municipal e Defesa da Cidadania 
(Comendante Geral da Guaréa Nefcpoiana de Cabedelo 
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Rua Benício de Olieira Lima, 371 - Camboinha Il - Cabedelo-PE 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria de Segurança Municipal 
&A-ªªã'ª e Defesa da Cidadania 

FORTARIA N° 060/2023/GSSDCISSMDC 

O SECRETARIO DE SECURANGA MUNICIPAL E DEFESA DA GIDADANA DE 
CABEDELO o COMANDANTE GERAL DA GUARDA VETROPOLITANA DE CABEDELO, no uso do 
s atrbuções legais, 

CONSIDERMNDO o dsposto no At 29 do Regulamento de Condecorações e 
Honraras da Guarda Metroyoitana de Cabedelo, aprovado pela Portaria GSS nº 24, de 11 de bl de 
2022 

RESOLVE: 

A 1 CONDECORAR, com o detinivo “Amigo da Guarda Metrooliana de 
Cabedelo', pela relevante atuação e notável contribuição para o crescimento, fortalecimento e 
desenvolvimento instilucionel da Guards Metropoltana de Cabedelo, as autoridades abeixo elencadas. 

Nome cargo 
Vior Hgo Peixcto Casteliaso Pt Muricpal 
Ak Luls Almeida Coutniho Presidente da Câmara Muricipa 
Edvaldo Manosl Lima Neto Vereador 
Teciano Lus Barbosa Diniz Deputado Estadial 

At 2 Esta Portaria entra em vigor na deta de sus expedição. 

Gabinete do Secretário do Segurança Muricipal e Defesa da Cidadani, 25 de outubro de 2023 

GM MAGALHÃES GALVÃO LOURENGO 
Secrelário de Segurança Municipal e Defesa da Cidadania 
Comendanto Geral da Guaréa Netcpoliana do Cabadclo 

Rua Benício de Olieira Lima, 371 - Camboinha Il - Cabedelo-PE 
(CEP: 58.101-383 - Telefone: (83) 3206-0550 
E-mall: guardamunicipalGcabedelo pbagov.dr RA | 
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Semanário - Cabedelo, 06 a 10 de Novembro de 2023 

m— 

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria de Segurança Municipal 
SCABEDELO — eDefesada Cidadani 

PORTARIA Nº 061/2023/GSSDC/SSMDC 

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA MUNICIPAL E DEFESA DA GDADANIA DE 
CABEDELO o COMANDANTE GERAL DA GUARDA METROPOLITANA DE CABEDELO, no uso do 
s atribuções logais qu o são conferidas no §3 co Ar. 12 da Lei Municigal nº 1472, de 30 de 
dezembro de 209, 

CONSIDERANDO o cisposto no At 29 do Regulamento de Condecorações o 
Honraras da Guarda Metropoitana de Cabedelo, aprovado pela Portaria GSS nº 24, de 11 de abrl do 
2022 

RESOLVE: 

AAl 1º CONDECORAR, com & Laures de Mérito de Guarda Municipal Padrão, pela 
sua postura e desempenho profissional exempiar na corporação, durante o ano de 2023, os Guardas. 
Metropoltanos abaixo clencados: 

Nome Matrícula 

JOSE RONALDO BEZERRA DA SLVA 020613 

CAROLINA HOLANDA ALVES 200825 

ALISSON DE FRANÇA SILVA 054025 

ALYNE DO NASCIVENTO ARAUJO 087360 

THIAGO SÉRGIO VASCONCELOS DE CARVALHO 087688 

WESLLY PABLO REIS 408672 
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Rua Benício de Olieira Lima, 371 - Camboinha - Cabedelo-PR 
(CEP: 58.101-383 - Telefone: (83) 3206-0550 
E-mall: guardamunicipalGcabedelo pbagovbr 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria de Segurança Municipal 
SCABEDELO — eDefesada Cidadania 

A 2º À condecoração de que tela o art. 1 deverá constar dos assentamentos 
funcionais dos senidores agraciados, 

Art. 3º Esta Portaria entra om vígor na data do sua expodição. 

Gabinete do Secretário de Segurança Municipel ¢ Defesa da Cidadania, 25 de outubro de 2023. 

GM MAGALHÃES GALVÃO LOURENÇO 
Secretário do Sogurança Municipal e Defesa da Cidadania 
Comandante Geral da Guarda Metropoltana de Cabedelo 

Rua Benício de Olieira Lima, 371 - Camboinha - Cabedelo-PR 
(CEP: 58.101-383 - Telefone: (83) 3206-0550 
E-mall: guardamunicipalGcabedelo pbagovbr 
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Semanário - Cabedelo, 06 a 10 de Novembro de 2023 

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 
Secretaria de Segurança Municipal 

&;‘,5.251-2 e Defesa da Cidadania 

PORTARIA Nº 062/2023/GSSDCISSMDC 

0 SECRETÁRIO DE SEGURANÇA MUNICIPAL E DEFESA DA CIDADANIA DE 
(CABEDELO e COMANDANTE GERAL DA GUARDA METROPOLITANA DE CABEDELO, no uso do. 
suas atribuições legeis que lhe são conferidas no 83º do Art. 12 da Lei Municipal nº 1472, de 30 do 
dezembro de 2009 

CONSIDERANDO o disposto no At 29 do Regulamento de Condecorações o 
Horrerias da Guerda Metropoltena de Cabedelo, aprovado pela Portaria GSS nº 24, de 11 do abril do 
2022 

RESOLVE: 

A, 1º CONDECORAR, com a Láurea de Meéo Operacional da Guarda Metropoltana 
e Cebedelo, por terem s destácado no exercicio de suas funções na atividade fim, durante o ano de 
2023, s Guardes Metropoltanos abeixo clencados. 

Página 11 

m— 

ESTADC DA PARAÍBA 
GOVERMNO MUNICIPAL DE CABEDELO 
Secretaria de Segurança Municipal 

ªgªgªg e Defesa da Cidadania 

PORTARIA Nº 064/2023/GSSDC/SSMDC 

0 SECRETÁRIO DE SEGURANÇA MUNICIPAL E DEFESA DA CIDADANIA DE 
CABEDELO e COMANDANTE GERAL DA GUARDA METROPOLITANA DE CABEDELO, no uso do 
suas atribuições logeis que ho são conferidas no §3° do A, 12 da Lei Municipel nº 1472, de 20 do 
dezembro de 2009, 

CONSIDERENDO o disposto no Art 29 do Regulamento de Condecorações e 
Horrerias da Guarda Metopoltena de Cabedelo, aprovado pela Portaria 0SS nº 24, de 11 de abril de 
22, 

RESOLVE 

At 1+ CONDECORAR, com a LAUREA DE NERITO POR EXCELENCIA NA 
FUNÇÃO DE COMANDO, pela excoláncia no desampenho de suas atribuições no exercico do cargos 
o funções de comando na Guarda Metropoltana de Cabedelo, durante o ano o 2023, os Guardas 
Netopaitanos sbaixo elancacos: 

Nome Matrícuia Nome Cargo Matrcula 
ALEXANDRO FERREIRA BARBOSK 015089 
TRENILDO RIBEIRO DASLVA ETA MAGALHÃES GALVÃO LOURENÇO Comendante Geral 27 
GLEYOSONLYNEKER NEVES SALGUEIRO 09175 JAIME CAETANO ALVES DELIMANETO — | | Sutcomandento 055735 

A, 2º À condecoração de que írla o art. 1º deverá constar dos assentamentos A VENESES DA SDA — ... 
funcioneis dos senvidores agraciados. 

At 2º A condecoração de que trala o at 1º deverá constar dos assentamentos 
At 3 Esta Portaria entra em vigor na ceta de sus expodição, funcionais dos senvidores agmciados 

Gabinte do Secretário de Segurança Muricipal e Defesa da Cidadenia, 25 de outubro de 2023 

GM MAGALHÃES GALVÃO LOURENÇO 
Secretário do Segurança Municipal e Defesa da Cidadaria 
‘Comandante Geral da Guarda Metopoliana de Cabedelo 

Rua Benício de Oliveira Lima, 371 - Camboinha Il - Cabedelo-PB. 
58.101-383 - Telefone: (83) 3206-0550 

all gaardamuniciplOcabedelo.pbgov.br 

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 
Secretaria de Segurança Municipal 

ªgªªº e Defesa da Cidadania 

PORTARIA Nº 063/2023/GSSDCISSMDC 

0 SECRETÁRIO DE SEGURANÇA MUNICIPAL E DEFESA DA CIDADANIA DE 
(CABEDELO e COMANDANTE GERAL DA GUARDA METROPOLITANA DE CABEDELO, no uso do. 
suas atribuições legeis que lhe são conferidas no 83º do Art. 12 da Lei Municipal nº 1472, de 30 do 
dezembro de 2009 

CONSIDERANDO o disposto no At 29 do Regulamento de Condecorações o 
Horrerias da Guerda Metropoltena de Cabedelo, aprovado pela Portaria GSS nº 24, de 11 do abril do 
2022 

RESOLVE: 

AM. 1º CONDECORAR, com a Lawes de Mérlo Administativo da Guerda 
Metropoltana de Cabedelo, por terem se destacado no exercico de suas funções na alidade meio, 
durante o ano de 2023, os Guardas Metropoltanos abeixo elencados: 

Nome Matrcula 
AGALHAES GALVAO LOURENGO 02719 
LISTER ALVES NOREIRA 087351 
BRUNO VASCONCELOS DOS SANTOS 054708 

Art. 2º À condocoração do que trafa o art. 1º dovorá constar dos assontamontos 
funconais dos sonvidors agraciados. 

At 3º Esta Portaria entra em vigor na deta de sus expedição, 

Gatinete do Secretário de Segurança Muricipal « Defesa da Cidadenia, 25 de outbro de 2023 

GM MAGALHÃES GALVÃO LOURENGO 
Secretário de Segurança Municipal e Defesa da Cidadaria 
(Comandanto Goral da Guanda Metropolêana de Cabedelo 

Rua Benício de Oliveira Lima, 371 - Camboinha I - Cabedelo-PB. 
(EP:58.101-383 - Telefone: (83) 3206-0550 
E-mail: gaardamunicipal& cabedelo.pbgovbr 
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et 3 Esta Portaria entra em vigor na deta de sua expodição. 

(Gatinelo do Socretáro de Segurança Muricipal o Defosa da Cidadania, 25 do outubro do 2023 

GM MAGALHÃES GALVÃO LOURENÇO 
Secretiro de Segurança Municipal e Defosa da Cidadania 
‘Gomandante Geral da Guarda Metropoltana de Cabedelo 
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Rua Benício de Oliveira Lima, 371 - Cambolnha Il - Cabedelo-PB. 
158.101-383 - Telefone: (83) 3206-0550 

E-mall: guardamunicipal&cabedelo.pbgorbr ! 
ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 
Secretaria de Segurança Municipal 

ªgªgªg e Defesa da Cidadania 

PORTARIA Nº 065/202/GSSDCISSMDC 

0 SECRETARIO DE SEGURANGA MUNICIPAL E DEFESA DA CIDADANIA DE 
CABEDELO e COMANDANTE GERAL DA GUARDA METROPOLITANA DE CABEDELO, no uso de 
suas atribuições legais que lho são conferidas no 63º do Art. 12 da Lei Muricalne 1472, de 30 do 
dezembro de 2009, 

CONSIDERANDO o disposto no At 29 o Regulamento de Condecorações © 
Horrarias da Guarda Metropoltana do Cabedolo, aprovado pela Portaria GSS 1 24, de 11 do abril do 
02z, 

RESOLVE 

A 1º CONDECORAR, com  LAUREA DE MÉRITO DE AÇÃO EM DEFESA DA 
VIDA, pela atuação extsa em defesa da vida no ano de 2023, os Guardas Metopoltanos abaixo 
clencados. 

Tome Cargo Matrícula 
RAFAEL DESOUZALETTE Guarda Wetropoiano 087620 
'ALEXANDRO FERREIRA BARBOSA Coordenador da ROMU 015989 
CLERISTON PEREIRA DE MELO Guarda Metropoítano 054068 
JOSÉ BATISTARAVOS FILHO Guerda Metropoítano 055107 
ALISTER ALVES MOREIRA Chefode Gabinee 087351 

Art 2º À condecoração de que trafa o art. 1º deverá constar dos assentamentos 
funconas dos sonvidoros agraciados. 

At 3º Esta Portaria entra em vigor na deta de sus expedição, 

Gatinete do Socretário de Segurança Muricipal e Defosa da Cidadania, 25 de outubro de 2073 

GM MAGALHÃES GALVÃO LOURENÇO 
Secretário do Segurança Municipal e Defesa da Cidadaria 
‘Comandante Geral da Guarda Metropoliana de Cabedelo 

Rua Benício de Oliveira Lima, 371 - Cambolnha Hl - Cabedelo-PB 
(CEP: 58.101-383 - Telefone: (83) 3206-0550 
E-mall: guardamunicipal& cabedelo pbgovbr ! 



Página 12 

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria de Segurança Municipal 
Mm"g e Defesa da Cidadania 

PORTARIA N° 066/2023/GSSDCISSMDC 

0 SECRETARIO DE SEGURANGA MUNICPAL E DEFESA DA CIDADANIA DE 
‘GABEDELO e COMANDANTE GERAL DA GUARDA METROPOLITANA DE CABEDELO, no uso de 
suas arbuighes legeis que lhe são conferidas no $3º do Art 12 da Lei Municipal nº 1472, de 30 de 
dezembro de 200, 

CONSIDERANDO o dsposto no A 29 do Regulamento de Condecorações e 
Horrerias da Guarda Metopoltana de Cabedelo, aprovado pela Portaria GSS nº 24, de 11 de abri de 
2022 

RESOLVE: 

A 1 CONDECORAR, LÁUREA DE MÉRITO DE AÇÃO EM DEFESA DA 
CIDADANA, pela atuação extosa em defesa da cidadania no ano de 2123, o Guardas Metrpolianos 
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abaixo eloncados: 

Nome cargo Matrícula 

IRENILDO RIBEIRO DASLVA Diretor Oparacional 055077 

J0SE RONALDO BEZERRA DA SILVA Guarca Metropoltano 020013 

ANTONIO FERRANDO DA COSTA FERREIRA | Guarda Meropoliano 004874 

CCLARA MARIANA LIMA GUEDES. Guarca Metropoliana 409892 

JOSEANE DE CASTRO DOS SANTOS Inspetora da ROMU 007579 

GLEYDSONLYNEKER NEVES SALGUEIRO — ) Guarda Meopoliano 408476 

ENDRIW WANDERSON MARTINS FELICIANO | Guarda Metopoltano 087432 

Art 2º À condecoração de que teta o art. 1º deverd constar dos assentamentos 
“funcionsis dos senidores agraciados. 

Rua Renício de Oliveira Lima, 371 - Camboinha Il - Cabedelo-PR 
CEP: 58.101-383 - Telefone: (83) 3206-0550 
E-mall: guardamuntcipal&cabedelo pbgovbr 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria de Seguranga Municipal 
M e Defesa da Cidadania 

A 3º Esta Portaria cnra em vígor na data de sua expadição. 

Gabinete do Secretário de Segurança Municipal e Defesa da Cidadania, 25 de outubro de 2023 

GM MAGALHÃES GALVÃO LOURENÇO. 
Secretário de Sequranca Municipl e Defesa da Cidadania 
Comandento Geral da Guarda Metropolfana de Cabedelo 

Rua Renício de Oliveira Lima, 371 - Camboinha Il - Cabedelo-PR 
CEP: 58.101-383 - Telefone: (83) 3206-0550 
E-mall: guardamuntcipal&cabedelo pbgovbr 
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Semandrio - Cabedelo, 06 a 10 de Novembro de 2023 

L 

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria de Seguranga Municipal 
M e Defesa da Cidadania 

PORTARIA N° 067/2023/GSSDCISSMDC 

O SECRETARIO DE SEGURANGA NUNICPAL E DEFESA DA CIDADANIA DE 
‘CABEDELO e COMANDANTE GERAL DA GUARDA METROPOLITANA DE CABEDELO, no uso de 
suas atribuições legeis que lhe são conferidas no $3º do Art 12 da Lei Municipal nº 1472, de 30 de 
dezembro de 2009, 

CONSIDERANDO o dsposto no A 29 do Regulamento de Condecorações © 
Horrerias da Guarda Metopoltana de Cabedelo, aprovado pela Portaia GSS nº 24, de 11 de abri de 
2 

RESOLVE: 

At 1º CONDECORAR, LAUREA DE MÉRITO DE AGAO EM DEFESA DO 
PATRIMÔNIO, pela atuação exiosa em defesa do patímónio no ano do 2023, os Guardas 
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Metopoitanos abaixo dlencados: 

me Gargo Wtrcula 
RENILDG RIBEIRO DA SLVA Breior Operacional EA 
JOSE RONALDO BEZERRADA SIVA — | Guarda Metoçoliaro 020673 
ANTONO FERRANDO DA C_FERRERA — | Guarda Metoçoliaro, 004973 
MANOEL GOWES DE SOUZA JUNIOR Trapelor de ROMU 57 
DANLO LUZ SORRES Guarda Weoporro w788 
VIVAN NARIA PEREIRA MARTINHO, Guarda Metropoliane 011355 

AL 2º À condecoração do que tata o art 1º deverá constar dos assentaments 
funcioneis dos servidores agraciados. 

Art. 3 Esta Portaria cnra om vígor na dafa do sua oxpodição. 

Gabineto do Secretário de Segurança Municipal e Defesa da Cidadania, 25 de outubro de 2073 

GM MAGALHÃES GALVÃO LOURENGO 
Secretário do Segurança Muniopal e Defesa ca Cidadania 
“Comendento Gerel da Guarda Metropoltana de Cabedelo 

Rua Fenício de Oliveira Lima, 371 - Camboinha 11 - Cabedelo-PR 
(CHP: 58.101-383 - Telefone: (83) 3206-0550 
E-mall: guardamunicipal& cabedelo pbgovbr 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria de Seguranga Municipal 
M e Defesa da Cidadania 

PORTARIA N° 068/2023/GSSDCISSMDC 

0 SECRETARIO DE SEGURANGA MUNICPAL E DEFESA DA CIDADANIA DE 
‘GABEDELO e COMANDANTE GERAL DA GUARDA METROPOLITANA DE CABEDELO, no uso de 
suas arbuighes legeis que lhe são conferidas no $3º do Art 12 da Lei Municipal nº 1472, de 30 de 
dezembro de 200, 

CONSIDERANDO o dsposto no A 29 do Regulamento de Condecorações e 
Horrerias da Guarda Metopoltana de Cabedelo, aprovado pela Portaria GSS nº 24, de 11 de abri de 
2022; 

RESOLVE: 

/Art.1º CONDECORAR, com a LÁUREA DE MÉRITO DE DEDICAÇÃO, pr su tempo 
o decicação profissonal á Corporação, em decomôncia do processo de aposentadoria, o ano de 
2023, o5 Guardas Metopotanos abao diencados: 

Nome Maticula 
FRGIVANTORIS DA SIVACOTTA, 021605 
JURANDIR NORBERTO @060 
SOLANGE FELIX PESSOAGALVAD. 07871 
VERA LUGIA FREIRE FERREIRA 07919 
WELLINGTON SILVA DE CARVALHO 017345 

AR 2º A condecoração de que trata o art. 1º deverá constar dos assentamentos 
Auncionsis dos senvidores agraciados, 

A 3º Esta Portaria entra em vígor na dafa de sua expadição. 

Gabinete do Secretário e Segurança Municipal e Defesa da Cidadania, 25 de outubro de 2023 

GM MAGALHÃES GALVÃO LOURENGO 
Socretário do Sogurança Municipal o Dafosa da Cidadania 
Comandento Geral da Guarda Motropoltana de Cabodelo 

Rua Fenício de Oliveira Lima, 371 - Camboinha 11 - Cabedelo-PR 
(CHP: 58.101-383 - Telefone: (83) 3206-0550 
E-mall: guardamunicipal& cabedelo pbgovbr 
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Semanário - Cabedelo, 06 a 10 de Novembro de 2023 

m— 

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 
Secretaria de Segurança Municipal 
e Defesa da Cidadania CABEDELO 

- 

PORTARIA N° 069/2023/GSSDC/SSMDC 

0 SECRETÁRIO DE SEGURANÇA MUNICIPAL E DEFESA DA CDADANA DE 
(CABEDELO  COMANDANTE GERAL DA GUARDA METROPOLITANA DE CABEDELO, no uso de 
'suas atrbuições legais que e são coneridas no 63º do A 12 d Lei Municinel nº 1472, de 30 de 
dezertbro de 2008, 

RESOLVE 

At 1º CONDEGORAR, com a LAUREA DE MÉRITO DE ATUAÇÃO, o senidors 
camisoados, sbeixo especifícados, porferem se destacado no exercício de suas funções, no ânibio 
da Secelaria de Segurança Municipal e Defesa da Cidadania, no ano de 2023 

Matrícula Função 
ADRIANOALVESDASIVA — | 064301 Coordenador de Apoio Logístoo 

Coordenadora do Núcieo de Planejament o ANA PAULASIVERO 084328 iy 
TARCOS NARNHO DA SLVA | 064036 Assessor do Suporte Oporacaral 

At 2°Esta Portaria entra em vigor na dala de sua expedição. 

(Gabinete do Secretário de Segurança Muricipal e Defesa da Cidadenia, 25 de outubro de 2023 

GM MAGALHÃES GALVÃO LOURENGO 
Secretário de Segurança Municipal e Defesa da Cidadaria 
Comandante Geral da Guarda Metropoltana de Cabedelo 

Rua Benício de Oliveira Lima, 371 - Camboinha 1 - Cabedelo-PE. 
(CEP: 58.101-383 - Telefone: (83) 3206-0550 
E-mall: guardamunicipal@cabedelo pb govbr 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 
Secretaria de Proteção e Defesa do Consumidor 
- PROCON - 

CABEDELO 
T 

PROCESSO Nº 23.08.0097.001.00062-3 
RECLAMANTE: MARIA DO SOCORRO DA MOTA DANTAS CARVALHO 
RECLAMADAS: BANCO SANTANDER E BANCO OLE CONSIGNADO 

[ DECISAO ADMINISTRATIVA 

[ - RELATORIO: 

DAS ALEGACOES DO (A) RECLAMANTE: 

Alega a Sra. MARIA DO SOCORRO DA MOTA DANTAS CARVALHO, 
ora_reclamante, neste ato representada por seu curador devidemente habilitado, o Sr. 
ALBÉRICO CABRAL DE CARVALHO, que possui sete empréstimos consignados junto às 
empresas BANCO SANTANDER ¢ BANCO OLÉ CONSIGNADOS, ora reclamadas. 

Esclarece que ao contratar os referidos empréstimos, TODOS foram 
Tealizados na modslidade débito automítico, ocorre que do mês fevereiro/2023 em diante 08 
valores referentes às parcelas dos respectivos empréstimos (contratos nº 900187272461, 
9001BCG64441, 900190564982, 900187260587, 9OO187238263, SUCIET2A41AD) não foram mais 
debitados automaticamente, o que vem causando enormes transtoros à reciamante, onde o 
. ALBÉRICO CABRAL DE CARVALHO, que é idoso, tem que estar ligando todo mês para 
que os boletos sejam enviados. 

Esclareceu, ainda, que 30 se deslocar até o banco da reclamada, não obteve 
sucesso na resolução da sua demanda, sob a premissa de que esta demanda seria resolvida 
junto 30 BANCO OLÉ CONSIGNADOS, mas que a consumidora não consegue contato com 
0 referido banco. 

Afirma que a solicitação realizada é para que todas as referidas parcelas 
scjam debitadas automaticamente, ou que as reclamadas procedessem com o envio de um 
camê de pagamento para todos os empréstimos da reclamante ou o envio dos boletos 
mensais para o e-mail da reclamante, o que não obteve sucesso na resolução do seus pedidos. 

Desta feita, pela inércia da Reclamada em resolver o problema, vem a este 
(Orgão de Proteção e Defesa do Consumidor, solicitar que as Reclamadas sejam condenadas 
ma obrigação de fazer, procedendo com o cadastro das referidas percelas dos empréstimos 
supramencionados no débito automático, bem como o envio para o reclamante de um camê 
de pagamento de TODOS os empréstimos entre as reclamadas e a reclamante ¢ que todos o5 

JL h 

P
t
 

aen
irh

ers
, 

aeet
ca 

Miga
 f

vd
ob

 1
doc

com
 r

ver
dca

ca»
/AB

AE 
SCI

6 
SD3

O 
262

5 
o n
t
o
r
m
o
 

o cb
eigo

 AB
OE 

SC1
6 

SDI
D 

2625
 

Rua Isalas da Silva Oliveira - 1012 - Jardim Brasília - Cabedelo /PB. 
(Cep: 58103-376 - E-mail: rocontcabedelo. nh eov.br - Telefone: (83) 3250-3230 

Página 13 

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

SABEDELO 
- PROCON - 

boletcs dos empréstimos sejam enviados para os seguintes e-mais: albericocdc@gmailcom e 
annethais®yahoo.combr; ¢ que as reclamadas apresentem a cépia de todos os contratos de 
empréstimos da reclamante. 

12 DASALEGACOES DAS EMPRESAS: 

'BANCO SANTANDER ¢ BANCO OLE CONSIGNADO: Em sua Defesa 
Adminisraiva conjunta, as partes reclamadas alegam que junto 2o CPF da reclamante foram 
identificados sete contratos de empréstimos consignados ativos, e que todos são descontados. 
em folha, sendo impossível a mudança da forma de pagamento para boleto e que o repasse 
de valores não está sendo feito pelo empregador da reclamante (15 28) 

13. — DAS AUDIÊNCIAS DE CONCILIAÇÃO: 

Feito o pregao, com os cumprimentos de estilo, se verificou a presença do 
Teclamante e das empresas reclamadas. A parte Reclamante reitera os termos da exordial. 
Apos os debates, a empresa Reclamada não ofereceu proposta de acordo, apresentando os 
esclarecimentos a seguir: *Recebemos a demanda registrada junto @ PROCON e gostaríamos de 
restar nossos esclarecimentos. Identificamos junto ao CPF da Sra. Maria do Socorro os seguintes 
contratos de erédito consignado atívos: S0OISOSG4441 / 900I87238263 / 9OOISZ2A4TAO / 
900167260557 / 9OOIS7272461 / 00190564382 / 180164671 Esclarecemos que a característica ¢ 
fundamento do empréstimo crédito consignado é o desconto em folha, diante disso, não há possibilidade 
de mudança da forma de pagamento para boleto. Verificamos que o repasse dos valores não está sendo. 
it pelo seu empregador. Dessa forma, orientamos que entre em contato com seu empregador para 
que seja egularizado o pagamento via folha de pagamento. ” 

Ato contínuo, foi registrado pela conciliadora: “Ocorre que a consumidora, 
'através do seu representante, informa que não consegue reslizar a modifcação do contrato com n 
reclamada para que seja descontado em folha de pagamento o empréstimo consignado, após a 
aposentadoria da consumidora reclamante. A reclamada afirmou que a consumidora deve entror em 
contato com o órgão pagador ¢ solícitar a mutorização diretamente com eles, Em audiência, a 
consunidor entrou em contato com o órgão pagador IPSEM e o mesmo orientou o procedimento 
correto para a autorização do desconto direto em folha de pagamento, pelo que deveria a consumidora 
informar o banco credor a nova matrícula da servidora, ora consumidora reclamante, À consumidora 
e dispõs a realizar o procedimento informado em audiência pelo IPSEM”. 

Sem conciliação e sem provas ainda a produzis, vieram-me os autos para 
emissão de decisão administrativa, 

Éo relatório. Decido. 
Rua Isaias da Silva Oliveira - 1012 - Jardim Brasília - Cabedelo/ B 
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Secretaria de Proteção e Defesa do Consumidor 

2-FUNDAMENTACAO 
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Preliminarmente, necessário esclarecer que entre as partes se configura 
tma relação de consumo ensejadora da incidência do Código de Defesa do Consumidor. o 
que não signific, necessariamente, a procedência da presente Reclamação, salvo nos casos 
de comprovada abusividade dos fornecedores. 

“Analisando o mérito da demanda, observamos por meio de tudo o que fora 
aregimentado aos autos que não asiste razão 3 Sra. MARIA DO SOCORRO DA MOTA 
DANTAS CARVALHO, haja vista a inexistência de qualquer prática irregular/abusiva por 
parte das reclamadas. 

(Compuisando os autos, perscrutando todos os documentos comprobatórios. 
já constants do processo administrativo, é cediço que em razão da aposentadoria da 
consumidora a situação cadastral dela foi modificada no órgão público que a remunera, pelo 
que houve seu registro de inativa sob nova matrícula, sendo necessária a comunicação 20 
Panoco dessa nova matrícula para que houvesse a alteração do contrato originário. 

Portanto, é apenas em razão disso que as parclas referentes ao empréstimo 
contratado não estavam sendo debitadas automaticamente, como contratado com o banco, 
bastando que a consumidora, através do seu curador legitimamente constituído, informasse 
0 banco sobre a nova matrícula, regularizando o débito automático, conforme pretendido. 

Contudo, não há como responsabilizar as empresas reclamadas do 
discorrido na exordial, tendo em vista que as mesmas não foram informadas sobre a 
modificação da matrícula da consumidora, não havendo possibilidade de serem notificados 
senão pela própria consumidora/representante legal, incorendo em isenção de 
responsabilidade pelo dano ao fomecedor, eis que o dano vergastado se deu por ato 
exclusivo do consumidor. 

Sendo assim, seria injusto condenar as empresas reclamadas por violação 3 
Tegislação consumerista, diante das alegações e argumentos aqui aduzidos, pelo que se 
entende não merecer ser acolhida a presente Reclamação, razão pela qual deve ser 
classificada como NÃO FUNDAMENTADA ENCERRADA. 

e £ Rua Isaias da Silva Oliveira - 1012 - Jardim Brasíli 
Cep: 58103-376 - E-mall 

- Cabedelo/PB 
- Telefone: (83) 3250-3230 

e 
k
e
 Mó 
W
i
 
o
A
 

501 
2020

.28 
ke

 
o 

ABO
E 5

610
500

 2
05 

i 

E 



Página 14 

º BEDEL( T 
o 

ESTADO DA PARAÍBA 
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3 CONCLUSÃO 

Tendo em vista a não configuração de prática infrativa por parte das 
reclamadas, reconheço como IMPROCEDENTE a presente Reclamação apresentada, 
devendo ser classificada como NÃO FUNDAMENTADA ENCERRADA. 

Notifiquem-se as partes reclamadas desta decisio. Após, sejam os autos i 
arquivados e baixados. 

Publique-se e se cumpra na forma da lei. 

(Cabedelo-PB, 24 de outubro de 2023. 

ANNA RAQUEL BF ALMEIDA KIPPE 
Mediadora 

Matrcula 410205 

MATHEÓS LINS FELIZARDO 
irio-Adjanto do PROCON. 
Mutricula 062279 

JEREML (A DORNELAS. 
e (40 PROCON 

MEN 07 0685 

Rua Isaias da Silva Oliveira - 1012 - Jardim Brasília - Cabedelo/PB 
1t procontcabedelo phgov Cop:58103- Telefone: (83) 32503230 
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GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria de Proteção e Defesa do Consumidor 
- PROCON - 

SERASA: Em sua Defesa Administrativa, a parte reclamada ora 
indicada alega que, atualmente, NADA CONSTA anotado para o nome/CPF do 
consumidor no cadastro de inadimplentes (fs. 23). Continuou esclarecendo que o 
cálculo do “score” se baseia em dados estritamente objetivos e relevantes 
estatisticamente para a análise de risco de crédito, pelo que é uma ferramenta cuja 
legalidade já foi apreciada pelo STJ (REsp 1.419.697 - Repetitivo), que decidiu pela 
Ticitude do serviço de score de crédito e que o uso de dados estatísticos é plenamente @) 
lícito. Pontuou que a pontuação do score do reclamante é impactada por alguns 
fatores tais como: (i) dividas negativas que foram posteriormente regularizadas; (i) o 
múmero de consultas ao seu CPF; (i) informações constantes do cadastro positivo; 
bem como que foram localzadas 34 dividas que foram regularizadas apos à 
megativação (fs. 24 e 25) e que o reclamante realizou alguns pagamentos de faturas 
e forma parcial ou posterior ao vencimento (fls. 26). Por fim, requer o arquivamento 
da presente Reclamação ¢ sua mão inscr 
Fundamentadas. 

ão no Cadastro de Reclamações 

13 DAS AUDIENCIAS DE CONCILIAÇÃO: 

Feito o pregão, com os cumprimentos de estilo, verificou-se a 
presenca do reclamante e das empresas reclamadas. A parte reclamante reitera os 
termos da exordial. Após os debates, as empresas Reclamadas não ofereceram 
proposta de acordo, informando que em ambas as empresas não há registro de 
inadimpléncia registrado em nome do consumidor reclamante. ÀA CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL informou que o débito foi quitado em junho do corrente 
ano. Contudo, o consumidor reclamante afirma que há registro no aplicativo do 
SERASA, em CADASTRO POSITIVO, onde se aponta 6 parcelas em aberto junto ao 
credor CAIXA ECONOMICA FEDERAL o que está prejudicando seu SCORE. 

Sem conciliagio e sem provas ainda a produzir, vieram-me os autos 
para emissão de decisão administrativa. 

Eo relatorio. 

Jot 
Z-FUNDAMENTAÇÃO 

— 1012 Jardim Brasília - Cabedelo/P8 
\@abedelo.obgov. - Telefone: (83) 3250-3230 
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PROCESSO Nº 23.08.0097.001.00123-3 
RECLAMANTE: ANTÔNIO DE PÁDUA DA SILVA CAMPELO 
RECLAMADAS: CAIXA ECONOMICA FEDERAL E SERASA 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

[ TERELATÓRIO: 

DAS ALEGACOES DO (A) RECLAMANTE: 

Alega o Sr. ANTONIO DE PADUA DA SILVA CAMPELO, ora 
reclamante, que realizou a contratação de um empréstimo pessoal junto à CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL, ora reclamada. 

Ocorre que o reclamante adquiriu o referido empréstimo no valor de 
R$ 1.000,00 (mil reais) e que seria pago em 12 parcelas de R$ 118,05 (cento e dezoito 
reais é cinco centavos), sendo este contrato reafizado no dia 10 de junho de 2022. 

Informa, ainda, que pagou normalmente todas as parcelas em 
questão e encerrou tal contrato em junho de 2023, Porém, checou diante do sistema 
cadastro positivo, junto ao SERASA, que seu nome continua como inadimplente ¢ 
que isso tem atrapalhado seu “score” e gerado o risco de que seu nome seja 
negativado. 

Desta feita, vem a este Órgão de Proteção e Defesa do Consumidor, 
Tequerer a condenação da reclamada em retirar o nome o reclamante da lista de 
inadimplentes junto ao Serasa, uma vez que o contrato em questão já está quitado. 

12 DASALEGACOES DAS EMPRESAS: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL: Em sua Defesa Administrativa, a 
parte reclamada alega que em consulta a0 seu sistema verificou-se que o consumidor 
possuía contrato de microcrédito 3880.144.5118234-67, liquidado em 21/06/2023, 
após pagamento de 11 prestações atrasadas, e que o consumidor reclamante não 
possui cadastro restritivo (fs. 31 F/ V) 
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Proliminarmente, necessário esclarecer que entre as partes se 
configura uma relação de consumo ensejadora da incidéncia do Codigo de Defesa do 
Consumidor, o que não significa, necessariamente, a procedéncia da presente 
Reclamação, salvo nos casos de comprovada abusividade dos fornecedores. 

Analisando o mérito da demanda, observamos por meio de tudo o 
que fora arregimentado aos autos, que razio 20 St. DE 
PADU DA SLVA CAMPELO, haja vista a incxistência de qualquer prática 
irregular/abusiva por parte das reclamadas 

Compulsando os autos, perscrutando todos os documentos 
comprobatorios já constantes do processo administrativo, é cediço que as empresas 
reclamadas não registraram inadimplemento em nome do consumidor, apresentando. 
em suas defesas escritas a inexisténcia de dividas cadastradas que ensejam em risco 
de negativação pelas razões elencadas na exordial. 

Ocorre que o consumidor se insurge contra a sua pontuação do 
“score”, sustentando que em razão da sua baixa pontuação não consegue linha de 
crédito. 

Contudo, restou comprovado que sua baixa pontuação deriva de 
histórico de pagamentos do consumidor (fls. 24 a 27), não de inscrição do seu nome. 
em cadastro de negativação ou inadimplência, pelo que restou prejudicado seu 
pedido inícial de “retirada do nome do reclamante da lista de inadimplentes junto ao 
Serasa”. 

Sendo assim, seria injusto condenar as empresas reclamadas por 
violação à legislação consumerista, diante das alegações e argumentos aqui aduzidos, 
pelo que se entende não merecer ser acolhida a presente Reclamação, razão pela qual 
deve ser classificada como NÃO FUNDAMENTADA ENCERRADA. 

Rua Isalas da Silva Oliveira - 1012 - Jardim Brasília - Cabedelo/Pt 
Cep:58103-376 - E-mail: procon@cak 

3.CONCLUSAO 

Tendo em vista a não configuração de prática infrativa por parte das 
reclamadas, reconheso como IMPROCEDENTE a prosente Reclamação apresentada, 
devendo ser classificada como NAO FUNDAMENTADA ENCERRADA. 
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Notifiquem-se as partes reclamadas desta decisdo. Após, sejam o5 
autos arquivados e baixados. 

Publique-se e se cumpra na forma da i 

Cabedelo-PB, 26 de outubro de 2023, 

H 
ANNA RAQUEL DE ALMEIDA KIPPE 

Nediadora 
Matrícula 41.020:5 

MATHE(S LINS FELIZARDO 
irio-Adjanto do TROCON 
Marricula 062279 

Pagina 

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 
Secretaria de Proteção e Defesa do Consumidor 
- PROCON - 

Segue aduzindo que a parte autora contratou o cartio de crédito 
junto a0 banco reclamado, possuindo débito vencido no importe de R$ 4573600, 
“onde a reclamante manteve inadimplente a fatura por mais de 66 dias, ocasionando o 
cancelamento e a inibição do seu cadastro, mas que a reclamada antes emite 
condigoes de parcelamento da fatura a fim de manter o cartão ativo na base. 

Alega que no contrato constam todas as informações sobre a 
utilização do cartão, bem como taxas, tarifas e encargos, sustentando que há 
legalidade na cobrança de juros e encargos moratérios. 

Por fim, requer a IMPROCEDÊNCIA da presente Reclamação, 
culminando em seu definitivo arquivamento. 

13. DAS AUDIÊNCIAS DE CONCILIAÇÃO: 

Feito o pregão, com os cumprimentos de estilo, se veriicou a 
presença do reclamante e da empresa reclamada. A parte reclamante reitera 0s 
termos da exordial. Após os debates, a empresa reclamada ofereceu a proposta de 
pagamento com 40% (quarenta por cento) do saldo congelado (RS 23.49314), ficando 
ma monta de R$ 14.095/88, à vista, ou em até 30 parcelas iguais de RS 743,95, porém, 

JEREML DORNELAS tal proposta não fora aceita pela reclamante, haja vista sua atual condição financeira, 
Á do PROCON apresentando uma contraproposta de parcelas máximas até o valor de RS 400,00. 
07068 

Rua Isalas da Silva Oliveira - 1042 - Jardim Hrasília - Cabedelo /PB. 
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(Caso haja o interesse da empresa reclamada, a reclamante disponibilizou o número 
de seu celular para posterior contato: (83) 98860-9326, 

Sem conciliação e sem provas ainda a produzir, vieram-me os autos 
para emissão de decisão administrativa, 

Eo relatório. 

2-TUNDAMENTAGAO 

Preliminarmente, necessário esclarecer que entre as partes se 
configura uma relação de consumo ensejadora da incidéncia do Código de Defesa do 

/ L 
- Telefone: (83) 3250-323( 
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PROCESSO Nº 23,09.0097.001.00042-3 
RECLAMANTE: SEVERINA DE PAIVA SALES 
RECLAMADA: CARREFOUR SOLUÇÕES FINANCEIRAS 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

[ T-RELATORIO: ] 

11 DAS ALEGACOES DO (A) RECLAMANTE: 

Alega a Sra. SEVERINA DE PAIVA SALES, ora reclamante, que 
possui o cartão de crédito CARREFOUR, ora reclamada, com numeração final nº 
so1a. 

Traz alegações de que ficou impossibilitada de efetuar o pagamento 
integral de algumas faturas e que a reclamada não ofertou uma proposta de acordo 
para adimplemento de suas pendencias. 

Por fim, esclareceu que deseja realizar um acordo da dívida, Desta 
feita, vem a este Órgão de Proteção e Defesa do Consumidor, solicitar que seja 
procedido novos cálculos do débito pertinente para acordo do cartão de crédito final 
º 5014, em valores condizentes com as possibilidades de pagamento da reclamante, 
bem como da aplicabilidade das taxas de juros; que a reclamada seja compelida a 
juntar aos autos do processo administrativo, 0 extratos de débitos do reclamante, 
com seus respectivos detalhamentos, sob pena de multa, nos moldes do $ 4º do art 

CABEDELO 
T 

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 
Secretaria de Protecéo e Defesa do Consumidor 
- PROCON - 

Consumidor, o que não significa, necessariamente, a procedéncia da presente 
Reclamagao, salvo nos casos de comprovada abusividade do fomecedor. 

Analisando o mérito da demanda, observamos por meio de tudo o 
que fora arregimentado aos autos, que ndo assiste razão à Sra. SEVERINA DE 
PAIVA SALES, haja vista a inexisténcia de qualquer prética irregular/abusiva por 
parte da reclamada. 

Compulsando os autos, perscrutando todos os documentos 
‘comprobatdrios já constantes do processo administrativo, é cediço que a empresa 
reclamada não pode ser compelida a realizar renegociação de divida nas condições 
pretendidas unilateralmente pela consumidora. 

Insta atestar a necessidade de análise técnica no que tange a suposta 
prática de abusividade na taxa de juros, por profissional competente e imparcial. 

Este Órgão de Proteção e Defesa do Consumidor não dispoe de 
profissional habilitado e competente para proceder com a devida apuração do caso, 
Apenas com a reslização de uma perícia técnica por profissional competente e 
imparcial conseguiríamos chegar a uma conclusão ¢ apurar cs fatos alegados pela 
Teclamante. 

Sendo assim, seria injusto condenar a empresa reclamada por 
violagio à legislação consumerista, diante das alegações e argumentos aqui aduzidos, 
pelo que s entende não merecer ser acolhida a presente Reclamação, razão pela qual 

15 

g deve ser classific e iA \MENT . P 55 do CDC; que, sendo verificada a cobrança indevida na aplicabilidade dos juros e ã cada como NÃO FUNDAMENTADA ENCERRADA. ê 
taxaa, seja à reclamada condensda a efetivar a restituição dos valores pagos í 
indevidamente em dobro, nos moides do P.U. do art. 42 do CDC. H 3 CONCLUSÃO $ 

H H 
12. DASALEGAÇÕES DA EMPRESA: d Tendo em vista a necessidade de realização de perícia técnica para É 

FE apurar o fatos alegados pela consumidora, não havendo como verificar se houve, no É 
Em sua Defesa Administrativa, a parte reclamada alega que o banco É à caso concreto, a configuração de prática infrativa por parte da reclamada, reconheço É 

Teclamado possui divrsas modalidades de parcelamento de débitos vencidos e que 1 § como IMPROCEDENTE a presente Reclamação apresentada, devendo ser 
todas estão disponfveis o consumidor, com fácil acesso H classificada como NAO FUNDAMENTADA ENCERRADA. i 

ÉÉ Notifique-se a parte reclamada desta decisão. Após, sejam os autos & 
7 o) { ii arquivados e baixados. 7 0 —( H 

Rua Isaias da Silva Oliveira - 1012 - Jardim Brasília - Cabedelo /PB 
nrocondcabedelo.nh.eov.br 

Rua s da Silva Oliveira - 1042 - Jardim Brasília - Cabedelo/ D 
Cep- SB103-376 - E-mail Telefone: (53) 3250.3230 proconfcabedela.hovbr Cep: 58103-376 - E-mail: - Telefone: (83) 3250-3230 
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ESTADO DA PARAÍBA 
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CABEDELO 
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extensão de prazo - o que seria necesséria para redução do valor das parcelas - 
encontram-se bem superiores 20 contratado originalmente pela consumidora 
reclamante, bem como que as contratações/renovações efetivadas pela reclamante 
são muito recentes (menos de 02 anos, levando-se em conta o prazo total entre 08 € 12 
anos), sendo o saldo devedor bastante alto, com a amortização de valor ainda bem 
pequeno. 

Publique-se e se cumpra na forma da lei. 

Cabedelo-PB, 26 de outubro de 2023. 

ANNA RAQUEL DE ALMEIDA KIPPE 
Mediadora 

Matrcula 410205 

Segue aduzindo que, mesmo observando um prazo mínimo para 
nova operação de 144 meses, a fim de diminuir o valor das parcelas, com as taxas 
atualmente vigentes o valor ficaria o mesmo, aumentando-se o prazo, motivo pelo 
qual não há possibilidade, no momento, de uma redução das parcelas, visto elevadas 
taxas de juros (fls. 13). 

Por fim, solicita que a presente Reclamação seja ARQUIVADA, uma 
vez que esclarecida a impossibilidade de renovação/renegociação dos contratos sem 
que haja prejuízo & consumidora. 

LINS FELIZARDO MATHEU; 
Secretáxt6- Adjunto do PROCON 

Matricula 082279 

13 DAS AUDIENCIAS DE CONCILIAÇÃO. 

Feito o pregão, com os cumprimentos de estilo, se verificou a 
presença do reclamante e das empresas reclamadas. A parte reclamante reitera os 
termos da exordial. Após os debates, a empresa reclamada não ofereceu proposta de 
acordo. 

Sem conciliação e sem provas ainda a produzir, vieram-me os autos 
para emissão de decisão administrativa. 

É o relatório. 

2. FUNDAMENTAGRO 

Preliminarmente, necessário esclarecer que entre as partes configura- 
se uma relação de consumo ensejadora da incidencia do Codigo de Defesa do 
Consumidor, o que não significa, necessariamente, a procedencia da presente 
Reclamagao, salvo nos casos de comprovada abusividade dos fornecedores. 

Analisando o mérito da demanda, observamos por meio de tudo o 
que fora arregimentado aos autos, que não assiste razio à Sra. EDNEIDE DE 
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P et Cep: 58103376 - E-mail Telefone: (83) 325032 

H 

§ 
H 
H 
Í 

H 

| 

| 
Í 
H 
j 
â 

| 

i 

; 
H 
i í H 
H 
i 
H 
H 

i 
H 
$ 
H 
H 
H 
í H 
i - H 
H 
i 
H 
H 

H 
H 
£ 
2 
H 

H 
É 
H 
Ê 
H 
Á 
H 
H 
H 

Rua lsaias da Silva Oliveira - 1012 - Jardim Brasílis 
Cep:58103-376 - E-mail 

Cabedelo/PB 
- Telefone: (83) 3250-3230 Lo|

 

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 
Secretaria de Proteção e Defesa do Consumidor 

- PROCON - 

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 
Secretaria de Proteção e Defesa do Consumidor 
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CABEDELO CABEDELO 
—~ T mEE 

PROCESSO Nº 23.09.0097.001.00054-3 
RECLAMANTE: EDNEIDE DE SOUZA LIMA 
RECLAMADAS: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

[ TRELATÓRIO: ] 

SOUZA LIMA, haja vista a Inexistencia de qualquer pratica irregular/abusiva por 
parte da reclamada. 

Compulsando os autos, perscrutando todos os documentos 
comprobatórios já constantes do processo administrativo, é cediço que a empresa 
reclamada não pode ser compelida a realizar renegociação de divida nas condições 
pretendidas  urilateralmente pela consumidora, principalmente  porque uma 
Tenegociação atual dos contratos da consumidora iriam gerar um prejuízo financeiro 
maior a mesma, uma vez que as taxas de juros estão maior que as já estabelecidas em 
contratos vigentes, conforme atesta a reclamada (fls, 13 e 14). 

Portanto, temos que os termos dos contratos foram anuídos de forma 
inequívoca pela própria reclamante. 

DAS ALEGAÇÕES DO(A) RECLAMANTE: 

Alega a Sra. EDNEIDE DE SOUZA LIMA, ora reclamante, que 
possui alguns contratos consignados junto à reclamada CAIXA ECÔNOMICA 
FEDERAL, como pode ser visto em documentos anexados. Sendo assim, seria injasto condenar as empresas reclamadas por 

Yiolação à legislação consumerista, diante das alegações e argumentos aqui aduzidos, 
Informa que possui os seguintes contratos junto à reclamada: 

13.0039.110.0007203-56 de 2009, 13.0039110.0010528-61 de 2019 (contrato esse 
Tenovado em 09/07/2020), 13.0039.110/0012244-09 e 2019, 13.0039-110.0011906-60 de 
2020 e 13.0039110.0014688-80 de 2020, e que deseja renegociá-los e uma forma que 
possa continuar mantendo as parcelas em dia, sem que isso venha afetar sua 
subsistência, por se tratar de pessoa idosa e que recebe apenas sua aposentadoria. 

Alega ser pessoa comprometida com seu bom relacionamento 
comercial, uma vez superada grande dificuldade financeira vivenciada, vem buscar 
junto & reclamada a quitação dos seus débitos. 

Desta feita, tendo em vista que pretende quitar totalmente os débitos 
junto ao programa Renegocia, vem a este Órgão de Proteção e Defesa do 
Consumidor, solicitar que sejam procedidos novos cálculos dos debitos, taxas e juros 
que se encaixe dentro do programa RENEGOCIA bem como, se encaixe na realidade 
financeira do consumidor, uma vez que busca sanar os respectivos débitos. 

12 DASALEGAGOES DA(S) EMPRESA(S) 

Em sua Defesa Administrativa, a parte reclamada alega que as taxas 

pelo que se entende não merecer ser acolhida a presente Reclamacdo, razão pela qual 
deve ser classificada como NAO FUNDAMENTADA ENCERRADA. 

3.CONCLUSAO ‘ 

Tendo em vista a não configuração de prética infrativa por parte da 
reclamada, reconhego como IMPROCEDENTE a presente Reclamacio apresentada, 
devendo ser classificada como NAO FUNDAMENTADA ENCERRADA. 

Notifique-se a parte reclamada desta decisão. Após, sejam os autos 
arquivados e baixados. 

Publique-se e se cumpra na forma da le. 
(Cabedelo-PB, 26 de outubro de 2023. 

ANNA RAQUEL DE ALMEIDA KIPPE 
Mediade 
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ª ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 
Secretaria de Proteção e Defesa do Consumidor 
- PROCON - 

"PROCESSO Nº 23.09.0097.001.00062:3 
RECLAMANTE: MARIA DE UMA 
RECLAMADA: BANCO DO BRASILS.A. 

T-REATORO: - 

'DAS ALEGAÇÕES DA RECLAMANTE: 

AAlega a Sra. MARIA DE LIMA que contratou um empréstimo junto a0 BANCO 
00 BRASIL, ora reclamada 

Continuou esclarecendo que o referido contrato (nº. 198.810) ainda continua 
ncidindo desconto em seu benefício, conforme se verfica na cópia do extrato em anexo. 

Assim sendo, alega que foi ao banco reciamado pedir mais esclarecimentos 
sobre taxas de juros e a firalização do contrato. 

Desta forma, requer o auxílio desse Órgão de Proteção e Defesa do Consumidor 
para solucionar toda essa ituação, conforme os itens A, 8 C do Termo de Reclamação. 

'DAS ALEGAÇÕES DA EMPRESA: 

AA empresa reclamada BANCO DO BRASILS.A. alega em sua defesa escrita que o 
contrato de nº 131198810 (88 RENOVAÇÃO CONSIGNAÇÃO) foi formalizado da seguinte 
maneira: 84 (oitenta e quatro) parcelas de R$ 391,61 (trezentos e noventa e um reais e 
sessenta e um centavos), sendo o primeiro vencimento em 05/07/2023 e o último previsto 
para 05/06/2030. 

Informa ainds, que 3 proposta do contrato foi entregue a consumidora em 
atendimento presencial na agência e nesta, consta as informações sobre as taxas de juros 
(1,85%a.m.), que inclusivefoi anexada a presente reclamação. 

Por fim, informa que a demanda foi atendida. 

DA AUDI 
Feito o pregão, verificou-se a presença de todas as partes. A parte Reclamante 

reiterou os termos da exordial. Apds os debates, a empresa Reclamada prestou os devidos 
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esclarecimentos e reitera os termos da defesa. Portanto, as partes litigantes não chegaram a 
uma composição amigável. 

Assim, vieram-me os autos para emissão de decisão administrativa. 
Eo relatório. 

D " 2- FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente faz-se necessário esclarecer que a relação havida entre as partes é 
de consumo, ensejadora da incidência do Código de Defesa do Consumidor - o que não 
Significa necessariamente 3 procedência da presente Reclamação, senão nos casos de 
comprovada abusividade. 

No mérito, a consumidora solícita informações quanto às parcelas do 
eméstimo consignado, bem como taxa de juros aplicadas, sendo, tais informações, 
fornecidas pela reclamada, que mencionou que o empréstimo teve início em 05.07.2023 
(vencimento da primeira parcela), com parcelas mensais de R$ 391,61 (trezentos e noverta e 
Um reais e sessenta e um centavos), taxas de juros mensal de 1,85% e última parcela prevista 
para 05.06.2030. 

Sendo assim, percebe-se que as informações foram prestadas pela reclamada. 
No mais, sobre à necessidade de uma apuração mais detalhada quanto aos 

juros aplicados, este Órgão de Proteção e Defesa do Consumidor não dispõe de profissional 
habiltado e competente para proceder com análise. 

Portanto, apenas a reslização de uma perícia técnica por profissional 
competente e imparcial conseguiria chegar a uma conclusão e apurar se houve respeito ataxa 
de juros mensal contratada ou mesmo se há abusividade na taxa de juros aplicada a0 
contrato. 

Por fim, entendo não haver como responsabilizar a reclamada por qualquer 
Violação ao direito do consumidor, não merecendo ser acolhida a Reclamação Administrativa. 
EEm consequência deve ser a presente Reclamação classificada como NÃO FUNDAMENTADA 
ENCERRADA. 

| R 3.concawsão — — “A 
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ª ESTADO DA PARAÍBA 
SABEDELO GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria de Proteção e Defesa do Consumidor 
— PROCON - 

Tendo em vista a não configuração de prática infrativa por parte da reclamada, 
reconheço como IMPROCEDENTE 3 presente reclamação apresentada, devendo ser 
classificada como NÃO FUNDAMENTADA ENCERRADA. 

Notiique-se a parte reclamada desta decisão. Após, sejam os autos arquivados 
ebaixados. 

Publique-se e cumpra-se na forma da lei. 

Cabedelo-PB, 06 de novembro de 2023. 

PAULA FIGUEIREDD XAVIER 

e 
Secretário aduunto do PROCON 

Maticda 002275 

Meciadora 
Maticula 074659 

Rua Isaias da Silva Oliveira - 1210 - Jardim Brasilia - Cabedelo/PB. 
Cep:58103-376 - E-mail: procon@cabedelo.shgovb - Telefone: (83) 3250-3230 

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO  gecretaria de Proteção e Defesa do Consumidor 
- PROCON - 

Processo nº 23.10.0097.001.00008-3 
'RECLAMANTE: SAMUEL CORDEIRO DA SILVA 
'RECLAMADA: BANCO DO NORDESTE DO BRASILS.A 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

1- RELATORIO: ] 

Alega oSr. SAMUEL CORDEIRO DA SILVA, ora reclamante, que possul uma 
(ívida junto ao BANCO DO NORDESTE referente a um empréstimo de, aproximadamente, R$ 
1280,00 (mil duzentos e oitenta reais) e mais parcelas que correspondem aos anos de 2024 
€ 2025 no valor de R$ 162,00 (cento e sessenta e dois reais). Sabendo de tudo 550, © 
reclamante procurou a reciamada para negociar essa dívida, mais não lhe foi apresentado 
uma proposta condicente. 

Por fim reiterou, que auer pagar o débito, mais em condições mais favoráveis, 
por isso, requer o aunxílo desse Órgão de Proteção e Defesa do Consumidor para solucionar 
toda essa situação, conforme os itens A, , C, D e E do Termo de Reclamação. 

DAS ALEGAÇÕES DA EMPRESA; 
Em sua Defesa Administrativa, a Reclamada BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 

S.A informa que a dívida se fundou em operação de financiamento rural contraída no dia 
11/06/2010, por meio de Nota de Crédito Rural, no valor de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos 
Teais), 30 amparo do programa Pronaf-B FNE, no âmbito do programa Agroamigo. 

Informa ainda, que atraués do referido instrumento de crédito, restou 
pactuado que a dívida seria paga em duas parcelas anusis, com vencimento inicialmente 
previsto para 05/05/2012, com encargos de 0,5% a.a. e juros de mora de 12% a.a. 

Rua Isaias da Silva Oliveira - 1012 - Jardim Brasília - Cabedelo/PB ‘g 
Cep:58103-376 - E-mail: procontcabedelo.ohgovbr - Telefone: (83) 32503230 
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CABEDELO 
— T 

Aega ainda que, sem que qualquer parcela da dívida tivesse sido paga, a 
operação ol negociada em 02/04/2012, bem como em 17/09/2013 também foi negociada 
novamente sem que nenhuma parcela tivesse sida paga 

Ressalta, que o reclamante novamente não honrou o compromisso financeiro 
e incomeu na iradimplência, e em 16/11/2020 foi negociada, desta feita de forma 
automática, amparada pela Resolução 4840/2020 do Banco Central do Brasil. 

Sendo assim, 20 longo de 13 anos, jamais houve qualquer reembolso por 
parte do chente, encontrando-se a óívida em situação de atraso/prejuizo 

Alega a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, visto que os 
recursos utilizades na operação de concessão de crédito ao reclamante devem seguir ne 
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estritamente o ditame legal previsto na Lei nº 7.827/89. 
Porfim, requer que a reclamação seja arquivada. 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO: 

Feito o pregão como de estilo, verificou-se a presença de todas as partes. A 
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parte Reclamante reitera os termos da exordial. Após os debates, a empresa Reclamada não 
ofereceu proposta de acordo e reitera os termos da defesa, ê 

Assim, Vieram-me os autos para emissão de decisão administrativa. H 
Eorelatório. , É 

FF 
2- FUNDAMENTAÇÃO 188 

ss 
Inidalmente, faz-se necessário esclarecer que a relação havida entre as partes É ¢ 

não é de consumo, não devendo incidir o Código de Defesa do Consumidor, visto que o É H 
‘contrato se trata de Nota de Crédito Rural, matéria esta estritamente civil. g H 

E mais, a0 debruçar-nos no mérito da demanda, observamos por meio de 2§ 
tudo quanto fora amegimentado 3os autos, que não assiste razão ao Reclamante, St É2 
SAMUEL CORDEIRO DA SILVA, haja st 2 inexitência de qualquer práticaimegular/abusiva À & 
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CABEDELO 
T 

PROCESSO Nº 23.10.0097.001.00022-3 
RECLAMANTE: VERA LÚCIA NÓBREGA FARIAS URA 
RECLAMADA; ENERGISA S.A. 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

TRMATÓROO |É- 

DAS ALEGAÇÕES DOIA) RECLAMANTE: 

Alega a Sra. VERA LÚCIA NOBREGA FARIS LIRA ora reclamante, proprietária e 
"títular da conta de energia no imóvel de UC 1 614496 

Esclareceu que 10 dia 03/10/2023, recebeu em sua residência uma ecuie a 
ENERGISA, 3 qual realizou uma vístoria no poste que fica no interior d sua residência e ficou 
constatada uma não conformidade da estrutura do referido equipamento, 

Ocorre que a equipe da concessionária de energia soliitou a troca do 
equipamento defeituoso (poste) em até 30 dias, a contar da data da notificação. A reciamante 
informou que devido a prodlemas de ordem financeira, pediu um prazo de até 90 das para 
reslizar a troca do equipamento, e até a presenta data não recebeu retomo de seu pedido. 

Desta feita, tendo em vista 3 inércia de a reclamada estender o prazo para 
realização do seviço, requer o auxílio deste Órgão de Proteção e Defesa do Consumidor, para 
solucionar toda essa situação, conforme os itens A, 8 e C do Termo de Reclamação. 

'DAS ALEGAÇÕES DAIS) EMPRESALS): 

Em sua Defesa Administrativa a Reclamada, a empresa ENERGISA SA,, afimou 
(que a inadequação técnica do poste e do padrão gera risco para os moradores da residência e 
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CABEDELO 
mEMTÉÇES 

por parte da Reclamada, uma vez que a dívida foi contraída no ano de 2010 e nunca ocorreu 
o pagamento de nenhuma parcela. 

Assim, seria injusto condenar a Empresa Reclamada por violação à legislação 
consumerista, diante das alegações e argumentos aqui aduzidos, entendendo não merecer 
ser acolhida à presente reclamação, razão pela qual deve ser classficada como NAO 
FUNDAMENTADA ENCERRADA. 

3:concLUSÃO ‘ 

Tendo em vista a não configuração de prática infrativa por parte da 
reclamada, reconheço como IMPROCEDENTE a presente reclamagio apresentada, devendo 
ser classificada no SINDEC como NAO FUNDAMENTADA ENCERRADA. 

Notifique-se a parte reclamads desta decisão. Após, sejam os autos 
arquivados e baixados. 

Publique-se e cumpra-se na forma da lei 
(Cabedelo-PB, 6 de novembro de 2023. 

~ 
Reboxavier 

Medisdora 
Matricia 074659 

PauLA FÍ 
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CABEDELO 
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para terceios, bem como é de responsabildade da consumidora em manter a adequação 
técnica do medidor segundo prevê o art. 40 da REN 1000/2021 da ANEEL, 

Alega ainda, que não há possibildade de diação do prazo estpulado para 
substituição do poste e adequação do padrão após a vistoria. 'sto porque o referido poste 
encontra-se instalado dentro da residência da recamante, com diversas rachaduras e defeitos 
estruturais, acarretando sérios riscos a integridade física do mével e principalmente da própria 
família da reclamante e demais transeuntes. 

Por fim, requer a improcedência e o arquivamento definitivo dos autos. 

.DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO: 

Feito o pregão, verificou-se a presença de todas as partes A parte Reclamante 
Teiterou os termos da exordial. Após os debates, a Empresa Reclamada não ofereceu proposta 
de acordo e reitera s termos da defesa. Sendo assim, s partes Itigantes não chegaram a uma 
composição amigável 

“Assim, vieram-me os autos para emissão de decisão administrativa. 
Éorelatório. 

2 FUNDAVENTAGRO 

Inicialmente faz-se necessário esclarecer que 3 relação havida entre as partes é 
de consumo, ensejadora da incidência do Código de Defesa do Consumidor — o que não 
significa necessariamente 2 procedência da presente Reclamagdo, sendo nos casos de 
comprovada abusividade. 

Ao debruçar-nos no mérito da demanda, observamos por meio de tudo quanto 
fora arregimentado aos autos, que não assiste razão a Reclamante, Sra. VERA LÚCIA NOBREGA 
FARIAS UIRA, haja vista 3 inexistência de qualquer prática irregular/abusiva por parte da 
Reclamada, que realizou a vistoria no poste e verificou a sua inadequação técnica, concedeu 
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GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO 
—TE— 

- PROCON - 

um prazo para a reciamante se adequa aos padrões exigidas pela Resolução 1000/2021 da 
ANEEL 

Assim, seria injusto condenar 3 Empresa Reclamada por violação 3 legistação 
consumerista, diante das alegações e argumentos aqui aduzidos, entendendo não merecer ser 
acolhida a presente reclamagio, 
FUNDAMENTADA ENCERRADA. 

razio pela qual deve ser clssificada como NÃO 

3. CoNCLUSRO 

Tendo em vista a não configuração de pritica infrativa por parte da reciamada, 
reconheço como IMPROCEDENTE a presente reclamação apresentada, devendo ser classificada 
10 SINDEC como NÃO FUNDAMENTADA ENCERRADA. 

Secretaria de Proteção e Defesa do Consumidor 
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ESTADO DA PARAIBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

- PROCON - 

Sendo assim, requer o reembolso do valor pago pela nova passagem, com a 
devolução das 31.200 milhas utilizadas para aquisição da mesma passagem. 

'DAS ALEGAÇÕES DA RECLAMADA: 

/A empresa TAM LINHAS AEREAS afirma em sua defesa escrita que o bilhete 
reclamado, foi adquirido diretamente com agência de viagem, motivo pelo qual o reembolso 
efou remarcação deverd ser diretamente tratado com a aludida empresa, pois é a única 
responsável pela adminitração do bilhete reclamado. Portanto, firma que todas as 
tratativas da presente reclamação, deverão ser direcionadas diretamente 3 agência 
eminente, podendo esta realizar o reemboiso e/ou remarcação de acordo com as suas 
regras tarífárias. Sendo assim, afirmam que não cometeram nenhuma irregularidade. Motivo 

Secretaria de Proteção e Defesa do Consumidor 

[} 

Notfique-se a parte recamada desta decisão. Após, sejam os autos arquivados e — É " 
ê pelo qual, requerem a improcedência e o arquivamento desta demanda. baixados 

Publique-se e cumpra-se n forma da lei. e eem i A empresa TVIX VIAGENS É TURISMO S.A. (VIAIANET) s em sua defesa 
i escrita que, no caso concreto, em decorrência da situação atípica relacionada 3o COVID-19, 

76,06 de novembro de 2023. Pa 0 i § deverá ser aplicada a LEI FEDERAL 14.034/2020 onde narra que todos os voos cancelados 
H entre 13/03  31/12/2020, o TRANSPORTADOR deverá oferecer a0 consumidor as opções de 
H i restituição ou lberação do crédito. Em caso de restituição, terd o prazo de 12 meses, 

) Í contados da data do voo cancelado para efetuar a devolução dos valores. Já, se houver 
PAULA FIGUEIRÊDO XAVIER 2 Mediadora F H “opção pelo crédito, o TRANSPORTADOR devers liberar o mesmo para utilização no prazo de 

b e 1 % H 18 meses. Sendo assim, a empresa informa que a legislação impõe AO TRANSPORTADOR e 
) i 10006 sgtoci de turlsmo as obigacBes de estur o valores ou disoribilzar crédios, 

g Portant, alega que o consumidor dever tratar diretamerte com o call center da LATAM. 
MATHEÓS LNS FELIZARDO seREN DORNELAS ó un oo úoomes — 3) e e o am te 
L - pons í ; Improcedéncia e o arquivamento da presente demanda. 

S 
z 2 .€ 
H 
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"PROCESSO Nº 25.004.001.20-0000539 
RECLAMANTE: DIOGO JOSÉ CARRETERO 
RECLAMADA: TVLX VIAGENS E TURISMO 5.A. (VIAJANET) e TAM UINHAS AEREAS S.A. 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

[ 1-RELATÓRIO: 

'DAS ALEGAÇÕES DO RECLAMANTI 

i o mem oo de ke s s o 
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.DA AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO: 
Na audiência de conciliação, verificou-se a presença de todas as partes, 

estando consignado, em ata, que: “O consumidor apresentou em audiência, cópia do e-mail 
enviodo pelo empresa TV LX VIAGENS E TURISMO S/A informando que houve um equivoco a 
emissão de sua viogem e com isso, informam que a mesmo foi concelado indevidamente. O 
reclamante alega que nõo solícitou, em nenhum momento o concelomento de nenhum 
trecho de sua viagem. Afirma que conseguiu ir no voo de ida, porém seu nome não constavo 
70 voo da volta. Alega ainda que o voo não tinha sido cancelodo, mas que o seu nome não 
constava no lsta de possageiros”. 

Sendo assim, as partes ltigantes não chegaram a uma composição amigável. 
Eorelatório. 

— 2 FuNnDAMENTAÇÃO 
— 

Secretaria de Proteção e Defesa do Consumidor 

Em primeiro lugar, necessário esclarecer que a relação estabelecida entre as 
partes é típica de consumo, ensejadora, pois, da incidência do Código de Defesa do 
Consumidor. Assim, encontra-se no polo ativo, o Reclamante, como destinatário final dos 
produtos, e as Empresas, no polo passivo, como fomecedoras dos produtos mediante 
pagamento. 

Analisando detidamente a questão, observamos através dos documentos 
Juntados nos autos que assiste razão 30 Sr. DIOGO JOSÉ CARRETERO, ora reclamante, tendo 
em vista a comprovação dos fatos trazidos à il no processo. 

Muito embora as empresas tenham alegado o periodo de enfrentamento do 
COVID-18, bem como a aplicação da LEI FEDERAL 14.034/2020, verificase que o problema 
em questão não deve ser nserido neste contexto. 

© consumidor já havia realizado a remarcação de seu voo, assim como 
determina a lei 14.034/2020, tendo em vista o cancelamento do voo original, porém a0 
tentar fazer o “check in” do trecho da volt, foi surpreendido com a informação de que ele 
teria solictado o reemboiso e que por 530 o trecho estava cancelado, restando-se obrigado 
13 adquirir nova passagem aérea para poder retornar a cidade de João Pessoa. 

" 1Z % E ioncn Rus Issias da Silva Oliveira - 1012 - Jardim Brasília - Cabedelo/ 
(Cep: SB103-376 - E-mail: procontecabedelo.hgovbr 
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Fieou claro que o redamante nunca solícitou o reembolso de suas 
passagens, prova disso é que o mesmo conseguiu remarcar o voo e ainda conseguiu utilzar 
( trecho da ida, não fazendo qualquer sentido o consumidor solicitar o cancelamento apenas 
de um trecho, que seria o da vota. 

(Qutra prova também é a cóia do e-mail anexado 2os autos (s, 24), onde 
existe a confirmação de que houve um erro na emissão da passagem do recamante, 
cometido TVLX VIAGENS E TURISMO S.A. (VIAJANET) e com isso o voo foi 
ancelado INDEVIDAMENTE, 

Necessário destacar, oto, que | en 
da empresa TAM LINHAS AEREAS S.A. e os danos suportados pelo consumidor, devendo, 

quanto à esta reciamada, a presente reciamação ser julgada improcedente, com 
lassificação no SINDEC como NÃO FUNDAMENTADA/ENCERRADA. 

Retomando 30 mérito da demands, além de exstir verossimilhança nos 
argumentos do Reciamante, a empresa TVLX VIAGENS E TURISMO S.A. não trouxeram 305 
autos elementos capazes de impedir, modificar ou extinguir a pretensão do consumidor. 

Pelo conjunto probatório apresentado, não restam dúvidas quanto a falha na 
prestação dos serviços pela empresa VIAJANET, que 30 cancelar unilateralmente um dos 
trechos do voo do reclamante, acabaram por ocasionar danos ao consumidor, infringindo o 

legislação. Vejamos: B 

At 140 fomecedor 00 sanigos responde, independertemente da — É 6 cuipa. pela i dance causados a0h H o deetos reiativos à prestação dos sanicos. bem como por Infomeções. 
Isufcentes ou madequadas sobre sua ko8 nscos. H 

$ 17 O serviço é defeitinso quando não fomece a segurança que o — e B e A e s d Grounstâncias reevartes. ente &s quais 1- 9 modo de seu fomeciment, É 
11 - o reguítado e o3 iscos que razoavelmente dele se esperam; " 0 g em que foi s Í 

8 
zf it 
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1) O Reclamante é Idoso (maior de 60 anos), portanto, houve agravante em 
relação à lei 10.741/2003; 

) Não houve circunstâncias atenuantes, tendo em vista a negativa da 
‘empresa em tentar solucionar a demanda da consumidora. 

Retratadas a gravidade da infração, a vantagem auferids, a condição 
económica da Reclamada e a presença de agravante, fixo-he a pena definitiva no valor 
correspondente a R$ 3.776,00 (800 UFMC - Unidade Fiscal do Município de Cabedelo). 

x 2
 

[ 4. CONCLUSÃO ] 

Ante o exposto, julgo ter a reclamada TVIX VIAGENS E TURISMO SA 
(VIAJANET) infringido a norma do artigo 14, caput, € 51%, | C/C Art. 20, ambos da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), o passo em que determino: 

1) A notificação da reclamada TAM LINHAS AEREAS S.A,, na forma legal, para 
tomar ciência da presente decisão que julgou improcedente a presente reclamação contra a 
mesma, devendo ser classificade como não fundamentada/encerr 

b) A notificação da reclamada TVLX VIAGENS E TURISMO S.A. (VIAJANET), na 
forma legal, para pagar o valor de R$ 3.76,00 (três mil setecentos e setenta e seis reais), 
pela violação a legistação consumerista, ou, querendo, apresentar recurso, no prazo de 10 

{den) dias a contar do recebimento da notificção, nos termos do art. 46 49, ambos do 
Decreto 2.181/97 (SEGUE EM ANEXO BOLETO PARA PAGAMENTO DA MULTA) 

)Mo ausência de recurso ou de pagamento da multa, remeter 4 Secretaria 
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Municipal da Receita para procader à inscrição do valor em dívida ativa, para posterior 
cobranga judicial com juros, correção monetária e demais acréscmos legais, na forma do 
caput do art. 55 do Decreto 2181/97; 

d) Após o trânsito em julgado desta decisão, a inscrição dos nomes das 
empresas  infratoras TVIX VIAGENS E TURISMO SA. (VIAIANET) no Cadastro de 
Reclamações Fundamentadas, nos termos do caput do art. 44 da Lei 8,078/90 (Código de 

AN 
Defesa do Consumidor) e inciso 11 do art. 58 do Decreto 2181/97. 
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Fica evidenciada clara infração 20s ditames prescritos no artigo 20, do CDC, 
porquanto os serviços prestados foram claramente considerados víciados, assim como 
abusividade na próxis da Reclamada. In verbis; 

An 0. O formecedor de s responde s vídios de qualade que o5 
e i o e o o ke ek i e o ol 
ecorentes da csgaridade com as incações — 
b, pocendo oo exir, atematvamente e D . 

1 a rmenecução dos servços, sem custo adiconal « quendo b 
L) 11 3 restinição Imediata da quantia paga, nonetariamente sl sem 

prejizo e eventuzis perdas e danos; 
o sestment progorciona dopreço. 

Incontroversos os fatos constitutivos do direito do reclamante e não se 
desincumbindo as partes reclamadas de provar a culpa exclusiva do consumidor pela falha 
na prestação dos serviços, cobrança indevida ou fatos extintivos da pretensão, merece 
acolhida a Reclamação Administrativa, com a consequente condenação da Empresa TVLX 
VIAGENS E TURISMO S.A. 30 pagamento de multa por violação a legislação consumerista. 
Devendo ainda, ser classificada a presente reclamação como FUNDAMENTADA NÃO 
ATENDIDA. 

[ F DOSIMETRA DA MULTA ] 
6 Atento ao art. S6 da Lei 8.078/00 (Código de Defesa do Consumidor) e ao art. 

24 e seguintes do Decreto 2181/57, passo à graduação da pena administrativa: 

* Quanto empress TVIXVIAGENS E TURISMO S.A.: 

1) Houve 3 nítida violação aos ditames do CDC, especialmente quantos aos 
arts. 14,618, |, e 20, tendo em vista que a reclamada cancelou indevidamente a passagem 
do consumidor, gerando custos com um novo pagamento para emissão de nova passagem 
aéres; 

b) Houve danos ao consumidor na conduta da empresa reclamada, tendo em 
Vista que teve seu voc cancelado sem o seu consentimento, além de ter que arcar com a 
compra de uma nova passagem para poder retornar a sua residência; 

() A condição econômica da Reclamada é mais do que suficiente para suportar 

J 4 
asanção; 
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Publique-se e cumpra-se na forma da lel. 

(Cabedelo-PB, 19 de outubro de 2023. 

PaULA FleutiRE 
Wediadors 

Matrcula 07465 

Xavier 

(íirio-Adiunto do PROCON e rocon 
Matrcla 062279 ickll 058 
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PROCESSO Nº 25.004.001.22.0000104 
RECLAMANTE: EMMANUEL TOMAZ DE SOUZA SILVA 
'RECLAMADA: ASSURANT SEGURADORA 5.A. e PG PRIME AUTOMOVEIS LTDA 

[ 1 RELATÓRIO: — 

H 
3 
§ 
H 

Í 
“Alega o reclamante que possui uma Moto F 850 GS ADV PREMIUM, comprada — E 

10 PG PRIME, ora reciamada, no dia 23 de agosto de 2015, no valor de R$ 5690000 — É 
(Cinquenta e seis mi é novecentos reais), conforme Nota Fiscal nº 0OOCOS6GO. Alega ainda — É 
que em 10 de Janeiro de 2022, o consumidor foi na reclamada para a verificaçõo de um — & 
barulho estranho no motor, bem como, na embreagem da moto. Alegou sinó que desde a — É 
aquisiçõo até então, a moto vem apresentando sucessivos defeitos. Afirma que acionou a 
i estencida ASSURANT, onde 3 mesma vem cumprindo com as obrigações, para o — 
fornecimento das pogas, conforme protocolo nº 2759101 Porém, alega que a empresa não — É 
informa o prazo para solucionar o problema do veículo. Afirma também que já entrou em — É 
contato diversas vetes, mas não teve o problema solucionado. Por fim, requer a restitução do — É 
Yalor pago pela moto devidamente stualzado ou a entrega de um novo veículo 

E 

z 
£ 
H 
H 

H 

É 

'DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO: 

Na audiência de conciliação, a empresa Reclamada PG PRIME AUTOMOVEIS 2 
LTDA ofereceu a recompra da moto, na troca por uma nova de modelo superior ou a proposta É 
de uma tentativa de acordo comercial com 3 montadora para 2 concessão das peças que 
foram recusadas pela seguradora de forma gratuits, mas não foi aceito pelo Recilamante. 
Sendo assim, as partes Itigantes não chegaram a uma composição amigável 

Em sua Defesa Administrativa a empresa ASSURANT SEGURADORA SA. 
informou que quando a motocicieta deu entrada na concessionária e recebeu as informações 
para anólise e aprovação do orçamento, o feito prontamente, tendo aprovação parcial, pois 

1E 

Ê 

j 
DAS ALEGAÇÕES DAIS) EMPRESAIS): H 

1 
i 
j 
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Asim, vieram-me os autos para emiss3o de decisão administrativa. 
to reiatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO L 
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Inicialmente faz-se necessário escarecer que à relação havida entre a5 partes é 
de consumo, ensejadora da incidência do Código de Defesa do Consumidor — o que não 
significa necessariamente a procedéncia da presente Reclamação, sendo nos casos de 
comprovada abusividade. 

Ao debrugar-nos no mérito da demanda, observamos por meio de tudo quanto 
fora arregimentado aos autos, que não assiste razão 30 Recamante, Sr. EMMANUEL TOMAZ 
'DE SOUZA SILVA, haja vista 3 inexisténcia de qualquer prática imegular/abusiva por parte das 
Reclamadas. 

(Ora, como é sabido, em que pese se tratar de uma relação consumerista, na 
(qual incidem o princpios da vulnerabildade ¢ da hipossufiiência do consumidor, não fica 
Reclamante dispensada de produzic um minima de prova, ainda que indiciária, dos elementos 
fundantes da responsabilidade objetiva, quais sejam, o defeto ou vício no produto ou serviço; 
s eventus domn ou prejuizo causado ao consumidor; e a retação de causalidade entre o vício 
oudefeito e o evento danoso ou prejudicial 

No tocante a seguradora, percebe que esta cumpriu sua parte do contrat 
avtorizando e custeando com as peças solcitadas para proceder com o devido regaro com 
exceção das peças de desgaste natural (embreagem) que não são cobertas pelo seguro de 
garanta estendida 

Mesmo assim, percebe-se que a concessionária sobicitou a aquisição das peças 
(que não tinham sido autorizadas pela seguradora, procederam com o devido regaro ¢, mesmo 
sem a concordância do reclamante em custear a parte que não tinha cobertura da garantia, 
ainda ofertou em audiência, conforme ata de fis. 34e 35, a Isenção deste pagamento, para ter 
o problema do chente soluclonado. 

É importante destacar no caso em tela que a motocicleta já não mais se 
encontrava dentro do prazo de garantia legal ou contratual pelo fabricante. 

Ru fsaias da Silva Oliveira - 1210 - Jardim Brasília - Cabedeloy 
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tens de desgaste natural (embreagem) não são cobertos pelo seguro. Sendo assim, alega que 
2 sobcitação de peças e reparos são efetuados pela concessionsria, portanto a conclusão do 
reparo deve ser realizada pela concessiondria. Afirmou que diante das alegações prestadas, 
não existe defeto na prestagho de serviços realizada pela seguradora no que tange o 
pleiteado pela parte autors, tendo em vista que a empresa já prestou o devido atendimento 
nos exatos termos do contrato. Por fim, requer a improcedência é o arquivamento da 
presente demanda 

Em sua Defesa Administrativa s empresa PG PRIME AUTOMOVEIS LTDA alega 
que devido 30 diagnóstico reslizado no veículo em comento, bem como o fato de o 
reciamante possuir contrato de garantia estendida com a seguradora ASSURANT, a PG PRIME, 
por mera iberalidade, buscando ajudar o reclamante, tão somente buscou intermediar o 
contato do clente com a seguradora. 

Assim, em 26/01/2022, em contato com a seguradora, esta autorizou o pedido 
das peças danificadas no motor sob seu custeio, para que a concessionária pudesse, 
posteriormente, executar os serviços. 

Contudo, como é possivel constatar nos documentos anexados, a seguradora 
informou que, quanto às avarias detectadas na embreagem, por ser item de desgaste natural, 
1não poderiam ser cobertas pela garantia estendida, negando à cobertura neste tocante. 

Sendo assim, afirma que foi efetuado o pedido das peças para reparo do motor 
mo dia 08/02/2022, contexto no qual a reclamada Informou ao consumidor que estas 
hegariam em um prazo de até 30 dias, tendo em vista a necessidade de importação das 
mesmas, por se tratarem de componentes da marca alemã BMW. 

AAfirma que, de posse das peças que chegaram após a Importação, a recamada 
efetuou os reparos no motor da motocicleta do consumidor, cumprindo aquilo que lhe cabia a 
tempo e modo. 

Sendo assim, foi repassado 20 reclamante o orçamento para custeio dos 
reparos na embreagem da motocicieta, no entanto o reciamante não autorizou a realização 
dos servicos. 

Portanto, tem-se que - embora  empresa já tenha finalizado os serviços de 
Teparo no motor - a motociceta se encontra na concessiondria, mas não por vontade da PG 
PRIME Ou por qualquer outra conduta que a si possa ser imputada, mas em vírtude de o 
reclamante nem ter autorizado a compra e realização dos serviços restantes e, tampouco, ido 
retirar sua motocicieta do pátio da concessionária. 

Por fim, afirma que não cometeu nenhuma irreguiaridade no que tange 0 
cumprimento de suas obrigações legais. Sendo assim, requer a improcedência é o 
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Assim, seria injusto condenar as Empresas Reclamadas ASSURANT 
SEGURADORA S.A. € PG PRIME AUTOMOVEIS LTDA por violação à legislação consumerista, 
diante das alegações e argumentos aqui aduzidos, entendendo não merecer ser acolhida 
presante reclamação, razão pela qual deve ser classificada como NÃO FUNDAMENTADA 
ENCERRADA. 

H 
[ — G conausÃo H 

Tendo em vista 3 não configuração de prática infrativa por parte das — & 
reciamadas ASSURANT SEGURADORA S A. e PG PRIME AUTOMOVEIS LTDA, reconheço come É S 
IMPROCEDENTE à presente reciamação apresentada, devendo ser ciassificada no SNDEC 3 
como NÃO FUNDAMENTADA ENCERRADA. H 

Notifique-se » parte reclamada desta decisão. Após, sejam os sutos arquivados — É 
ebaixados. FA 

Publique-se € cumpra-se na forma da lei. g 

8 
(Cabedelo-PB, 20 de outubro de 2023, 
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Processo nº 25.004.001.22-0000167 
RECLAMANTE: MARIA GERMANIA DA SILVA ALCANTARA 
RECLAMADA: BANCO PAN SA: F1 CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA e ATUAL 
INTERMEDIAGOES FINANCEIRAS LTDA 

DECISKO ADMINISTRATIVA 

1 RELATORIO: 

Alega 2 recamante que no més de janeiro de 2022, recebeu, sem ter 
solicitado, um cartão de crédito consignado de numeração final 9016 da recamada, BANCO 
PANSA, e em sua conta foi disponibilizado um valor de R$ 1.232,00 (mil duzentos e trinta e 

dois reais). 
Em ato contínuo, a consumidora entrou em contato através do WhatsApp 

com o Banco PAN para cancelar o referido cartão e empréstimo, momento este no qual 
recebers um boleto no valor de R$ 1.232,00 (mil duzentos e trinta e dos reais), que tinha 
(como beneficiário a empresa eclamada ATUAL INTERMEDIAGOES FINANCEIRAS. 

/Após o pagamento do boleto, não fizeram o cancelamento do empréstimo, 
mem o cartão, mas sim um novo empréstimo, sem autorização da consumidora, desta vez 
mo valor de R$ 3.375,10 (três mi trezentos e setenta e cinco reais e dez centavos). 

Mais uma vez, à reclamante entra em contato pelo Whatsapp com o Banco 
Pan, para saber o ocorrido e solícitar novamente o cancelamento do cartão e a devolução do 
valor do segundo empréstimo não solicitado. Nesta acasião, e passam um boleto no valor 
de R$3375,10, que tem como benefcirio a empresa reclamada, F1 CONSULTORIA 
FINANCEIRA LTDA. 

A 
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SABEDELO Sfifflr)fi de Proteção e Defesa do Consumidor 

Por fim, se coloca 3 disposição deste 6rg30 para eventuais escarecimentos e 
requer o arquivamento do feito. 

A empresa recamada F1 CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA não apresentou 
defesa escrita. 

A empresa reclamada ATUAL INTERMEDIAÇÕES FINANCEIRAS LTDA não 
apresentou defesa escrita. 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO: 

Feito o pregão como de estilo, na primeira audiência compareceu apenas à 
reciamante. No entanto, a empresa ATUAL INTERMEDIAÇÕES FINANCEIRAS LTDA apesar de 
devidamente notificada, não compareceu, conforme fls. 31 

Na segunda e última audiência, feito o pregão de estlo, verificouse a 
presença da redamante e do Banco Pan. As empresas reclamadas F1 CONSULTORIA 
FINANCEIRA LTDA e ATUAL INTERMEDIAÇÕES FINANCEIRAS LTDA apesar de devidamente 
notificadas, não compareceram, nem justificaram suas ausências, conforme fi40. A 
parte Reclamante reitera os termos da exordial. Após os debates, a empresa Reclamada 
Banco PAN não ofereceu proposta de acordo. 

Assim, vieram-me os autos para emiss3o de decisão administrativa, 
to retatório. 

— 2-FUNDAMENTAÇÃO 

Em primeiro lugar, necessário esclarecer que a relação estabelecida entre 35 
partes é típica de consumo. Ou seja, figura no polo ativo, a Redamants, como destinatária 
finaldos serviços, e a empresa, no polo passivo, como prestadora de serviço. 

Analsando detidamente a questão, observamos através dos documentos 
Juntados nos autos, que assiste razão a consumidora MARIA GERMANIA DA SILVA 

Rt 45 Oliveira - 1012 -[ardim Brastia - Cabedelo/?9 \ ‘é e 3810537 E prozontcabedela ao T, (83 3250-3230 
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“Após o pagamento do valor, o Banco Pan emitiu um documento informando 
acerca do cancelamento do cartão consignado, bem como foi aceita a devolução dos valores, 
conforme documento nos autos. No entanto, para sua surpresa, os descontos continuaram 
em seu benefício do INSS. 

Ao entrar mais uma vez em contato com o Banco Pan pelo Whatsapp, para — É documento. SA informs incelamento do cartão de crédito 
saber o motivo de ainda está ocorrendo o desconto, foi informada que o cartão e os — Ê consignado, bem como do empréstimo consignado que totalizam o valor de R$ 4.607,10 
empréstimos seriam cancelados em até 180 dias e que durante este período a empresa F1 
CONSULTORIA iria realizar a devolução das parcelas, o que resimente aconteceu, mas o 
(artão e o empréstimo, não foram cancelados. 

Sendo assim, à consumidora informa que não foram devolvidos todos os 
Valores, nem foram cancelados o cartão e os empréstimos, portanto, requer, o au to desse 
OÓrgão de Proteção e Defesa do Consumidor para solucionar toda essa situação, conforme os 
itens A, B,C, D, E e F do Termo de Reclamação. 

'DAS ALEGAÇÕES DA EMPRESA: 

Em sua Defesa Administrativa a Reciamada BANCO PAN S.A, afirma que 3 
reclamação versa sobre o contrato de nº 3529376257, formalizado em 26/01/2022 em 84 
parcelas de R$ 91,25 com valor Iberado de RS 337510 creditado em conta de sua 
ttularidade, conforme comprovante anexo, bem como de CARTAO DE CREDITO 
CONSIGNADO VISA 9016 formalizado em 18/01/2022, sendo liberado um saque no 
valor de R$ 1.232,00 creditado na conta da reclamante, conforme comprovante anexado. 

Esclarece aínda, que a contratação se deu por meio eletrónico e possui todos 
o elementos que comprova a formalização da contratação, bem como não foram 
encontradas quaisquer irregularidades na formalização da operação. 

A reclamada informa que não tem qualquer ingeréncia ou responsabilidade 
na utilização do recurso creditado em sua conta e/ou transação reslizada pela recamante 
ccom terceiros é que orienta a seus clentes a não realizem depósitos em contas de terceiros 
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ALCANTARA, ora reclamante, tendo em vista a comorovação dos fatos trazidos à baila no 
processo. 

A consumi ra comprovou 3 existência de empréstimo consignado que não 
solctou e, com boa fé, fez a devida devolução, bem como consta nos autos às fls. 11 um 

(quatro mil seiscentos e sete reais e dez centavos). 

Além de existir verossimilhança nos argumentos trazidos pela reclamante, a 
empresa BANCO PAN S.A. não trouxe aos autos elementos capazes de impedir, modificar ou 
extinguir a pretensão da consumidora, pelo que apenas apresentou um contrato de 
empréstimo consignado, o qual considerou foto de documento da reclamante como 
assinatura digital com efeito de promover a contratação do empréstimo. 

No entanto, não há como verificar ou comprovar que os documentos foram 
encaminhados pela consumidora para fins de contratago de empréstimo consignado, ou 
(que à consumidora tenha tido ciência inequívoca dos termos estabelecidos no contrato, 
uma vez que  reclamada apenas juntou foto de documento de identidade da reclamante 
(vide documentos de s, 45-61, autos físicos). 

Ressalte-se, ainda, que por expressa disposição da Lei Estadual nº 
11.353/2015, as instituições financeiras são proibidas, no âmbito do Estado da Paraíba, de 
ofertar e celebrar contrato de empréstimo financeiro com aposentados e pensionistas por 
meio de ligação telefônica. Vejamos: 

(Am 19, É vedado, no Estado da Paraíba, ofertar e celebrar contrato de 
empréstimo de qualquer natureza, com aposentados e pensionistas, por 
Ieação telefânica 

Portando, podemos constatar inegável prática que viola frontalmente os 
direitos do consumidor, na forma fel do artigo 39, incisos i e V, da Lei 8.078/1990, que 
assim discorrem: 

/Am 39. É vedado so fornecedor de produtos u senviçs, centre ouiras gráticas 
bushras: (Medação Gada pela el 18884, de 11.6.1994) | 
TM - enviarou entregar 3 consumidor, sem solcitação prévia, qualauer produto, ou 
formecer qualaues serviço; | 

§ 
H ! 
8 

Ê 

i 
2 

H 

H 
H 
; 
i 
F 

Í 
É 

H i 
H i 
j : 
i 

Rua Isalas da Silva Oliveira - 1012 - Jardim Brasília - Cabedelo/P /8 Rua Isaias da Silva Oliveira - 1012 - Jardim Brasília - Cabedelo/PB 
(Cep: 58103-376 - E-mail prucon@cabedelo.ogov - Telefone: (83) 3250-3230 

o paguem boletos 3 e oo por e it 
1 Á e ok Gt e o 09 52803230 

N exgi do consumidor vantagem manestamenteexessi |.). 4 

m
 m 



Semanário - Cabedelo, 06 a 10 de Novembro de 2023 

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 
Secretaria de Proteção e Defesa do Consumidor 
-PROCON - 

CABEDELO 
—TT 

Parágrafo único. Os serviços prestados ¢ os produtos remetidos ou entregues 30 
consumices, na hipótese previta no inciso M equiparam-se 35 amostras grátis, 
inexistindo obrigação de pagamento. 

No caso em tela, aplica-se perfeitamente o disposto no parágrafo único do 
artigo acima colacionado, pelo que produtos e senvicos não solicitados devem ser 
‘comparados a amostras grátis, inexistindo obrigação de pagamento. 

Além de existir verossimilhança nos argumentos da Reclamante, a empresa 
BANCO PAN apesar de ter apresentado contrato de empréstimo consignado, só este 
documento não o exime da responsabilidade, uma vez que a Resolução 3954/2011, que 
dispde sobre a contratação de comespondente bancários, deixa claro que o 
contratante/banco é responsável pelos atos praticados pelo contratado/ correspondente 
bancário 4 que compete a este garantir a transparência e confiança pelos serviços prestados 

Vale ressalar que a empresa reclamada F1 CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA 
foi beneficiária da devolução do valor do empréstimo consignado de R$ 3.375,10 (três mil 
trezentos e setenta e inco reais e dez centavos), empresa esta parceira do BANCO PAN S.A., 
3 qual a consumidora devolveu o valor de empréstimo que não solicitou pra fazer o devido 
cancelamento e ter sua margem liberada, de acordo com às ffs. 10. 

183 empresa ATUAL INTERMEDIAÇÕES FINANCEIRAS LTDA foi beneficiária da 
devolução do valor do empréstimo do cartão de crédito consignado de R$1.232,00 (mil 
duzentos e trinta e dois reais), empresa esta também parceira do BANCO PAN, a qual a 
reclamante entrou em contato através do aplicativo do WhatsApp para fazer a devolução do 
valor do empréstimo que ela nunca solicitou e foi enganada, conforme fis. 07. 

Embora a empresa reclamada BANCO PAN S.A. alegue que a consumidora foi 
vitima de uma fraude por parte de terceiros que, teo 
entre as partes, sabe-se que uma empresa ao iniciar suas atividades empresariai está 
suleita a suportar tanto os lucros quanto os riscos inerentes a atividade que irá exercer, 
sendo a responsabilidade pelos danos marcada pela objetividade, conforme COC. 

É 

amente, não teria envolvimento 

Rua Isaias da Silva Oliveira - 1012 - Jardim Brasília - Cabedelo/PB 
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A1, O fomecedor de serviços responde, independentemente da 
“exstência de cuipa, pela reparação dos danos causados acs consumidores 
(or defetos relatios à prestação dos senviços, bem como o nformações. 
Insuficientes ou inadequadas sobre sua frução e riscos. 

170 servio é defeituoso quando não fomece 3 segurança que o 
Consumidor deie pode esperar, levandose em consideração 35 
circunstâncias relevantes, entre as quais: 
1: 6 modo de seu fornecimenta; 
- resuítado e os riscos que razoavelmente dele se esperam; 

Subsidiariamente, considerando que a atividade desenvolvida pela reclamada 
Implica, por sua natureza, risco para os direitos de outrem, haverá obrigação de reparar o 
dano, nos termos do artigo 927, parágrafo único, do Código Civil, vejamos: 

At 927, Aquele que, por sto to (arigos 186 6 187, causar dano & 
outrm, fica obrigado s rear o 

Parágrato único, Haverá cbrigação de repara o dano, independememente 
de cúlpa, nos casos específicados em lei, ou quando a atividade 
nomalmente desenvolvida pelo autor do dano impicar, o sua naturera, 
Tiscopara os direitos de outrem, 

É valido também destacar que a Lei nº 9.613/1998, que dispõe sobre a 
prevenção de crimes de lavagem de dinheiro e ocultaçõo de bens por meio do sistema 
financeiro, obriga as instituições financeiras a tomar providências para identificação dos 
clentes, manutenção de seus cadastros atualizados e minuciosa análise das operações 
financeiras e do perfil do clente. 

Além disso, os descontos que estão ocorrendo de forma indevida no 
benefício da reclamante terão que ser devolvidos em dobro, conforme previsto no artigo art. 
42, Parágrafo Unico do CDC. Vejamos: í 

i 
.6, 4 i o o gt bt — É ittt Al ity É a a H e . comicidor e it s É 

F 
É 

H 

et à repetição do indébito, por valo igual 30 dobro do que 
pagou em excesso, acrescido de correção monetária e Juros s, 
Satvo ipótese de engane Justificáve 
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Sendo assim, percebe-se que no presente caso, houve um descuido por parte 
da reclamada em não ter a preocupação de se resguardar o suficiente a fim de que estas 
fraudes pudessem ocorrer com seus clientes, havendo descuido quanto ao tratamento das 
informações pertinentes às operações de créditos realizadas pelo Banco PAN, oportunizando. 
2 ação de terceiros (demais empresas reclamadas) que de posse de tais dados puderam 
perpetrar golpes simulando o cancelamento das operações de crédito. 

Neste sentido é o posicionamento dos Tribunais Brasileiros. Vejamos: 

EMENTA: — APELAÇÃO  CIVELEMPRESTIMO — CONSIGNADO. 
CONSUMIDOR.PARCERIA. — INSTITUIÇÃO — FINANCEIRA — E 
CORRESPONDENTE BANCÁRIA, RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA RESTITUIÇÃO DE VALORES. DECISÃO MANTIDA. (T-MG 
AApelação Civel: AC 0000020806427002M6) 

EMENTA: APELAGOES  CIVEIS-AGOES  ORDINARIAS-EMPRESTIMO 
CONSIGANDO-FRAUDE  PRATICADA  POR  CORRESPONDENTE 
BANCARIO-RESPONSABILDADE  SOLIDARIADA — INSTITUIÇÃO 
FINANCERA-NUUDADEDOS  CONTRATTOS  CONFIGURADA- 
DEVOLUGAO  DOSVALORES PAGOS PELA PARTE  AUTORA- 
NECESSIDADE.  DANOS  MORAIS PRESENGA-QUANTUM 
INDENIZATORIO- PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. (AC 
XK000X2007341002MG) 

Neste mesmo sentido, o Cédigo de Defesa do Consumidor, em seu Artigo 14, 
§1°,inisos | e, responsabiliza os fornecedores, independente de culpa, pela reparação dos 
danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos servios, bem como 

£ 
por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos, vejamos: 

Rualsaias daSilva Oliveira - 1042 - Jardim Brasília ~Cabdel/ / 
Cep:58103-376 - E-mail: pracontcabedelo.nbseov.br - Telefone: (83) 3250-3230 
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Assim, incontroversos os fatos constitutivos do direito da Reclamante e não se 
desincumbindo a parte reclamada de provar a culpa exclusiva da Consumidora pela falha na 
prestação dos serviços ou fatos extintivos da pretensão, merece acolhida a Reclamação 
‘Administrativa, com a consequente condenação das Empresas 20 pagamento de muita por 
Violação  legisagdo consumerista. Devendo ainda, ser classificada a presente reclamação 
(como FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA. 

E S DOSINMETRA DA MULTA, | 
Atento ao art. S6, | do Código de Defesa do Consumidor, art. 24 e seguintes do 

Decreto 2.181/97, passo & graduação da pena de multa administrativa imposta sos 
reclamados: 

* BANCOPAN: 
3} Houve à nitda violação aos ditames do CDC, especialmente quanto aos 

artigos 14, 61%, 1 e 1,39 e 42, parágrafo único, tendo em vista a falha na prestação dos 
servigos e a cobrança indevida realizada pela empresa, que realizou descontos do benefício 
da reciamante, referente contratos de empréstimos não solicitados e mesmo após 
devolução de valores e cancelamento do empréstimo; 

b) Houve danos a consumidora na conduta da empresa reclamada, tendo em 
vista que está tendo que suportar os descontos, em sua conta, de parcelas no valor total de 
RS 146,25 (cento e quarenta e seis reais e vinte e cinco centavos), mesmo apds devolução de 
valores e cancelamento do empréstimo que nunca desejou contratar; 

) A condição econômica da Reclamada é mais do que suficiente para suportar 
asanção; 

d) A Reclamante é Idoso (maior de 60 anos), portanto, houve agravante em 
relação 3 Lei nº 10.741/2003; 

€ Não houve circunstâncias atenuantes, tendo em vista a negativa da 
empresa em tentar solucionar a demanda da consumidora. 

Retratadas a gravidade da infração, a vantagem auferida, a condição 
econômica da Reclamada e a presença da agravante, fixo-lhe a pena definitiva no valor 
correspondente a R$ 7.080,00 {1500 UFMC - Unidade Fiscal do Município de Cabedelo). 

£ 
* F1CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA s
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1) Houve a nítida violação 3o ditames do CDC, especialmente quarto 305 
artigos 14,817, 1 e 1, 39 e 42, tendo em vista a falha na prestação dos serviços realizada pela 
empresa, que fez um empréstimo no valor de R$ 3.375,10, (três mil trezentos e setenta e 
cinco reais é dez centavos), sem o consentimento da reclamante; 

b) Houve danos a consumidora na conduta da empresa reclamada, tendo em 
Vista que está tendo que suportar o desconto, em sua conta, de parcela no valor de R$ 9125 
(noventa e um reais e vinte e cinco centavos), mesmo apés devolução de valores e 
cancelamento do empréstimo que nunca desejou contratar; 

€] A condição econômica da Reclamada é mais do que suficiente para suportar 
asanção; 

1) À Reclamante é Idoso (maior de 60 anos), portanto, houve agravante em 
relação à Lei nº 10.741/2003; 

e) Não houve circunstâncias atenuantes, tendo em vista a negativa da 
empresa em tentar solucionar a demanda do consumidor. 

infração, a auterida, a 
econbmica da Reclamada e a presença da agravante, fixo-lhe a pena definitiva no valor 
correspondente a R$ 3.540.00 (750 UFMC - Unidade Fiscal do Município de Cabedel). 

* ATUALINTERMEDIAGOES FINANCEIRAS LTOA 

a) Houve 3 nítida violação aos ditames do CDC, especialmente quanto aos 
artigos 14,612, 1 el 39 e 42, tendo em vista a falha na prestação dos serviços realizada pela 
empresa, que fez um empréstimo no valor de R$1.232,00 (mil duzentos e trinta e dois reais), 
sem o consentimento da reclamante; 

b) Houve danos a consumidors na conduta da ompresa reciamada, tendo em 
Vista que está tendo que suportar o desconto, em sua conta, de parcela no valor de R$56,00 
(einquenta e seis reais), mesmo após devolução de valores e cancelamento do empréstimo 
que nunca desejou contratar; 

) A condição econômica da Reclamada é mais do que suficiente para suportar 
asanção; 

1) A Reclamante é Idoso (maior de 60 anos), portanto, houve agravante em 
relação à Lei nº 10.741/2003; 

) Não houve circunstâncias atenuantes, tendo em vista 3 negaiva da 
empresa em tentar solucionar a demanda do consumidor. % 
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(Cabedelo-PB, 09 de outubro de 2023. 
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Retratadas a gravidade da infração, a vantagem auferids, a condição 
‘econbmica da Reclamada e a presensa da agravante, fixohe à pena defintiva no valor 
correspondente a R$ 1.416,00 (300 UFMC - Unidade Fiscal do Município de Cabedelo). 

4 conciusio 

Ante o exposto, julgo terem as reclamadas infrngido as normas dos artigos, 
1,819 1 e 1, 39 ¢ 42, parágrafo único, da Lel nº B.078/30 (Código de Defesa do 
Consumidor), ao passo em que determino: 

1) A notificação da reclamada BANCO PAN SA na forma legal, para pagar o 
valor de RS 7.080,00 (sete mil e oltenta reais), pela violação a legislação consumerista, ou, 
querendo, apresentar recurso, no prazo de 10 (dez) dias a contar do recebimento da 
notificação, nos termos dos artigos 46 e 49, caput, ambos do Decreto 2 181/97; 

o1 A notificação da reclamada F1 CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA, na forma 
legal, para pagar o valor de RS 3.540.00 (três mil e quinhentos e quarenta reais), pela 
Yiolação a legistação consumerista, ou, querendo, apresentar recurso, no prazo de 10 (dez) 

n nos termos dos artigos 46 e 49, caput, ambos 
do Decreto 2.181/97; 

) A notificação da reciamada ATUAL INTERMEDIAGOES FINANCEIRAS LTDA, 
ma forma legal, para pagar o valor de R$ 1.416,00 ( mil quatrocentos e dezesseis reais), pela 
Violação a legislação consumerista, ou, querendo, apresentar recurso, no prazo de 10 (dez) 
dias a contar do recebimento da notificação, nos termos dos artigos 46 e 49, caput, ambos 
do Decreto 2.181/97; 

d) Na ausência de recurso ou de pagamento da multa, remeter à Secretaria 
Municipal da Receita para proceder à inscrição do valor em divida ativa, para posterior 
cobrança judicial com juros, correção manetiria e demais acréscimos legais, na forma do 
caput do art. 55 do Decreto 2.181/97; 

&) Após o trânsito em julgado desta decisão, a inscrição dos nomes das 
empresas infratoras BANCO PAN S.A, F1 CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA E ATUAL 
INTERMEDIAÇÕES FINANCEIRAS LTDA no Cadastro de Reclamações Fundamentadas, nos 
termos do caput do art. 44 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e inciso 1 do 
art 58 do Decreto 2181/97. 

Publique-se e cumpra-se na forma 

Ãs
 

O]
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ERRATA DO EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 017/2023 

CONTRATANTE: Municipio de Cabedeo. ATLETA: IASMYN LORRAINE DE ALMEIDA FONSECA MORAIS, CPF nº 
072.507.714-00, residente e domidliado Rua Antonio Paulino Serrano, 36, Jardim Manguinhos — 
Cabedelo/PB. OBJETO: habilitar o ATLETA para recebimento de apoio financeiro denominado “BOLSA 
ESTADUAL”. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº 2.154/2021 e 2.300/2023 e suas alterações. 
VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da assinatura do Termo de Compromisso. DATA DE ASSINATURA: 
09/10/2023, VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais) conforme estipulado pela Comissão do Bolsa Atleta, 
105 termos do art.6%, da Lei nº 2154/2021 e 2.300/2023, RATIFICADA por: Maurício Vicente dos Santos, 
Secretário de Esporte, Juventude e Lazer de Cabedelo/PB 

ERRATA DO EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 018/2023 

CONTRATANTE: Município de Cabedelo, ATLETA; ITALO DA SILVA CASTRO, inscrito no CPF nº 098.394.564- 
07, residente e domiciliado Rua Zilda Pessoa Barreto, 251, Areia Dourada — Cabedelo/PB. OBJETO: habilitar 
o ATLETA para recebimento de apoic financeiro denominado “BOLSA REGIONAL”, FUNDAMENTO LEGAL: 
Lei Municipal nº 2.154/2021 e 2.300/2023 e suas alterações. VIGENCIA: 12 meses, a contar da assinatura 
do Termo de Compromisso. DATA DE ASSINATURA: 09/10/2023. VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
conforme estipulado pela Comissão do Bolsa Atleta, nos termos do art.6%, da Lei ne 2154/2021 e 
2.300/2023. RATIFICADA por: Maurício Vicente dos Santos, Secretário de Esporte, Juventude e Lazer de 
Cabedelo/PB. 

ERRATA DO EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 028/2023 
CONTRATANTE: Municipio de Cabedelo. ATLETA: NALANDA DO NASCIMENTO CARVALHO inscrito no CPF nº 
710.055.294-00, residente e Rua Santa Antonio, 316/ AP/105, Renascer Il  Cabedelo/PB. OBJETO: habiltar 
 ATLETA para recebimento de apoio financeiro denominado “BOLSA ESTADUAL”. FUNDAMENTO LEGAL 
Lei Municipal nº 2.154/2021 e 2.300/2023 e suas alterações. VIGENCIA: 12 meses, a contar da assinatura 
do Termo de Compromisso. DATA DE ASSINATURA: 08/10/2023. VALOR TOTAL RS 6.000,00 (seis mil reais) 
conforme estipulado pela Comissão do Bolsa Atleta, nos termos do art6?, da Lei nº 2154/2021 e 
2.300/2023. RATIFICADA por: Maurido Vicente dos Santos, Secretário de Esporte, Juventude e Lazer de 
Cabedelo/PB 

ERRATA DO EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 035/2023 

CONTRATANTE: Município de Cabedelo. ATLETA/RESPONSAVEL: MARIA EDUARDA LIRA PEREIRA (MENOR) 
inscrito no CPF nº 099.953,754-78, residente e domiciliado na Rua João Edvaldo de Freitas, Camalaú — 
Cabedelo/PB, neste ato representado legalmente por CRYSTIANY LIRA DA SILVA PEREIRA, inscrita no CPF 
646,444.054-34, OBJETO: habilitar o ATLETA para recebimento de apoio financeiro denominado “BOLSA 
ESTUDANTIL'.  FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº 2.154/2021 e 2.300/2023 e suas alterações. 
VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da assinatura do Termo de Compromisso. DATA DE ASSINATURA: 
09/10/2023, VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais) conforme estipulado pela Comissão do Bolsa Atleta, 
05 termos do art.6%, da Lei nº 2154/2021 e 2.300/2023. RATIFICADA por: Maurício Vicente dos Santos, 
Secretário de Esporte, Juventude e Lazer de Cabedelo/PB 

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 043/2023 

CONTRATANTE: Município de Cabedelo. ATLETA/RESPONSÁVEL: MARIA LUIZA DA SILVA PEREIRA (MENOR), 
inscrita no CPF 130.123.364-19, residente e domiciliado na Rua Primo Jose Viana, 481, Santa Catarina, 
Cabedelo/PB, neste ato representado por sua genitora KAROLINE DA SILVA PEREIRA, CPF 106.152.794-81. 
‘OBIETO: habitar o ATLETA para recebimento de apoio financeiro denominado "80LSA ESTADUAL'. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº 2.154/2021 e 2.300/2023 e suas alterações. VIGÊNCIA: 12 meses, a 
contar da assinatura do Termo de Compromisso. DATA DE ASSINATURA: 16/10/2023. VALOR TOTAL: R$ 
6.000,00 (seis mil reis) conforme estipulado pela Comissão do Bolsa Atleta, nos termos da art.6%, da Lei nº 
2154/2021 e 2.300/2023. RATIFICADA por: Maurício Vicente dos Santos, Secretário de Esporte, Juventude e 
Lazer de Cabedelo/P8. 


